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Aguardadas há mais de 20 anos pelos 
moradores de Vitoriana, as obras de 
canalização do córrego que corta a Rua 
Duque de Caxias foram concluídas pela 
Prefeitura de Botucatu. O local há tempos 
sofria com a ação das chuvas e em janeiro 
deste ano diversas casas foram alagadas 
causando grandes prejuízos à população. 
Muitos perderam móveis, roupas e ele-
trodomésticos. Na ocasião foi anunciado 
que parte dos recursos reservados para as 
comemorações do Aniversário da Cidade 
seriam destinados para obras emergen-
ciais de combate a enchentes.  

A urbanização da Rua Duque de 
Caxias teve início no fim de fevereiro 
dentro de um cronograma que também 
incluiu o início da construção de uma 
ponte sobre o Rio Bocaina, no acesso 
ao bairro rural de Piapara, além da 
contenção de uma grande erosão na Rua 
Antonio Américo Coutinho, às margens 

Prefeitura soluciona problema de enchente em rua de Vitoriana

Rua Duque de Caxias recebeu obras de canalização e pavimentação

[foto Carlos Pessoa / Secretaria de Comunicação]

do Ribeirão Lavapés. Somados, os in-
vestimentos foram da ordem de R$ 1,5 
milhão.

Na manhã de segunda-feira (24), a 
equipe de pavimentação da Secretaria 
Municipal de Obras realizou o asfal-

tamento do trecho da Rua Duque de 
Caxias onde foram feitas as interven-
ções. As obras de combate às enchentes 
incluiu a construção de estrutura de 
gabiões com cerca de 120 metros de 
extensão por dois metros de altura. A 
empresa Meneguim Engenharia Ltda. 
realizou os serviços ao custo de R$ 
579.779,46.  Agora, as águas do córrego 
passam a correr por um vão revestido 
de concreto com aproximadamente 3 
metros de largura.

No fim da rua foi instalada uma 
tubulação com 45 metros de extensão 
e 1,5 metro de diâmetro, que permitiu 
o aumento de vazão. Um dissipador 
também foi construído com objetivo de 
disciplinar o curso e velocidade da água. 
Além disso, foram construídas algumas 
passagens em concreto para que as fa-
mílias que residem próximas ao córrego 
tenham acesso a suas residências.

A Vigilância Ambiental em Saúde 
(VAS) realizou neste mês de outubro 
mais um LIRAa (Levantamento Rápido 
do Índice de Infestação por Aedes ae-
gypti). Esta atividade  identifica os tipos 
de criadouros predominantes e a situação 
de infestação do mosquito. Isso permite o 
direcionamento de ações de controle para as 
áreas mais críticas no Município. 

No universo de 2.810 imóveis pesquisa-
dos nas quatro regiões da Cidade, em ape-
nas cinco foi encontrado algum recipiente 
com larvas mosquito Aedes aegypti, o que 
presenta um índice de 0,2%. Por área, os 
índices obtidos foram os seguintes: 0,1% 
(região norte); 0,1% (região central-oeste), 
0% (região sul); e 0,5% (região leste). 

Segundo a Organização Mundial de 
Saúde, abaixo de 1% o índice é satisfató-
rio; entre 1% e 3,9%, trata-se de situação 
de alerta; e acima de 4% representa risco 
de surto. Em Botucatu, este é o menor 
índice de infestação do mosquito dos últi-
mos 5 anos [detectado em julho de 2011]. 
Em outubro de 2015 o índice foi de 0,8% 

e no levantamento anterior, realizado em 
julho de 2016, foi de 0,3%.  

Abaixar a guarda, jamais
O fator climático e o aumento significa-

tivo das visitas dos Agentes de Combate a 
Endemias foram importantes neste resul-
tado. A frequência das visitas domiciliares 
tem aumentado ano a ano. Em 2016, até 
o momento, já foram trabalhados 75.555 
imóveis.  

“Mesmo assim é preciso redobrar a aten-
ção neste período que se inicia, eliminando 
criadouros e vistoriando componentes 
estruturais das residências. Isso porque o 
aumento da temperatura e das chuvas pode 
contribuir para que haja uma infestação no 
Município. Não podemos abaixar a guarda 
jamais”, afirma Rodrigo Iais, diretor do De-
partamento de Saúde Ambiental e Animal 
da Secretaria Municipal de Saúde 

“Para manter baixos os índices de in-
festação e, consequentemente, os casos de 
doenças transmitidas pelo Aedes aegypti, a 
recepção do agente pela população é muito 
importante. Ele está treinado e tem o olhar 

Infestação do Aedes aegypti é a menor em 5 anos

Vasos de plantas são um dos principais recipientes de procriação do mosquito

[foto arquivo / Secretaria de Comunicação]

clínico para a identificação de potenciais 
criadouros, além de realizar orientações de 
prevenção e controle das arboviroses e de 
outras zoonoses”, complementa. 

Em relação às doenças transmitidas 

pelo Aedes aegypti, Botucatu já confir-
mou neste ano: 105 casos de dengue [29 
importados e 76 autóctones]; dois casos 
de zika [importados]; e outros dois de 
chikungunya [importado e autóctone]. 
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Telefones úteis
Secretaria de Assistência Social  
Rua Velho Cardoso, 338- Centro

(14) 3814-5181 / 3814-6514
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura 
Espaço Cultural - Dr. Antonio Gabriel Marão

Avenida Dom Lúcio, 755 – Centro
(14) 3882-0133 / 3882-1489 

 
Secretaria de Descentralização e Participação Comunitária  

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
(14) 3811-1414 

Secretaria de Administração 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1434 
administracao@botucatu.sp.gov.br

 
Secretaria de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 

Serviços
Rua Cel. Fonseca, 408 - Centro 

(14) 3811-1443

Secretaria de Agricultura
Rua Miguel Cioffi, 325 - Vila dos Médicos

[14] 3882-9959 / 3882-6313 
agricultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação  
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

[14] 3882-8498 
educacao@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo. 

Rua Maria Joana Félix Diniz, 1585 – Vila Auxiliadora
[14] 3882-6261 / 3882-8100 

esportes@botucatu.sp.gov.br
  

Secretaria de Fazenda 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro 

[14] 3811-1423 
fazenda@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Governo 

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
[14] 3811-1414 

 
Secretaria de Habitação 

Rua General Telles, 663 – Centro. 
[14] 3814-7711 / 3813-2805

habitacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente  
Rua Rua Lourenço Carmelo, 180 (Poupatempo Ambiental) 

Jd. Paraíso
[14] 3882-1290 

meioambiente@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Negócios Jurídicos  
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3882-1414 
juridica@botucatu.sp.gov.br

  
Secretaria de Obras e Serviços Municipais

Av. Itália, s/n - Lavapés 
[14] 3882-0233 / 3882-6881 
obras@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Planejamento 

 Rua José Vitoriano Villas Boas, 4 - Vila Caricati
[14] 3814-1025 

planejamento@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Saúde 
Rua Major Matheus, 7 – Vila dos Lavradores

[14] 3811-1100 
saude@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Segurança e Direitos Humanos  

Rua Vitor Atti, 145 V. Lavradores 
[14] 3882-0932 

seguranca@botucatu.sp.gov.br
GCM: 199

 
Secretaria de Mobilidade Urbana.

Rua Amando de Barros, 2.741  - Lavapés
[14] 3882-9888 / 3813-3515

 mobilidade@botucatu.sp.gov.br
DET: 156

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 219 - Centro

Tel.: 3811-1424

Secretaria de Políticas de Inclusão
Praça Profº Pedro Torres, 100 - Centro 

Tel.: (14) 3811-1418

Poupatempo Botucatu 
Avenida Floriano Peixoto, nº461 - Centro

0800-772-3633 / 3811-1051
 

Pronto Socorro Adulto “Dr. Virgínio José Lunardi”
Av. Joaquim Lyra Brandão, 285, Vila Assumpção

[14] 3813-6199 / [14]  3813-3971 / [14] 3813-6346
 

Espaço Saúde Profª Cecília Magaldi, 
Avenida Santana, nº 323 - Centro 

[14]  3811-1120
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A Prefeitura de Botucatu promoveu 
na noite de terça-feira (25), no salão da 
Associação Atlética Botucatuense (AAB), 
a entrega de 159 certificados a pessoas 
que concluíram os cursos de qualificação 
profissional oferecidos gratuitamente du-
rante 20 dias, entre os meses de setembro 
e outubro. Na época foram ofertadas 210 
vagas para inscrição aos seguintes cursos: 
Corte e Costura, Panificação, Manipulador 
de Carnes, Manicure/Pedicure, Assistente 
de Cabeleireiro, e Maquiagem. 

As aulas aconteceram em carretas que 
ficaram nos bolsões de estacionamento 
do Centro Histórico de Botucatu. Total-
mente estruturadas, com laboratórios e 
espaços adequados para a qualificação 
do trabalhador. A iniciativa foi fruto da 
parceria da Universidade do Trabalha-
dor e Empreendedor (Unite), vinculada 
à Secretaria Municipal de Ciência, 
Tecnologia e Inovação, com o Governo 
do Estado de São Paulo, através do pro-
grama Via Rápida.

Marta da Silva, 36 anos, foi uma 
que concluiu os cursos de Assistente 
de Cabelereiro e Manicure/Pedicure. 
Ela conta que trabalhava como babá e 
estava há cerca de três meses sem exer-
cer a atividade. Após a realização dos 
cursos, recuperou a esperança de voltar 
ao mercado.

“Sempre tive vontade fazer curso na 
área da beleza e essa oportunidade veio 
em um momento difícil da minha vida. 
Era um sentimento ruim. Sentia-me 
incapaz. Mas quando aparece uma opor-
tunidade como essa, de graça, a gente 
tem que agarrar com muita força. Já 
estou pensando em fazer outros cursos 
pra me aperfeiçoar ainda mais”, afirma. 

Rui Godoy tem 42 anos e fez o curso 
de Panificação. Ele conta que há quatro 
meses já trabalhava com o preparo de 
pães artesanais em casa. Algo em torno 
de 50 pães por semana. Ao saber da oferta 
de curso na área de interesse, não perdeu 

Botucatu qualifica mais de 100 pessoas ao mercado de trabalho

Marta da Silva exibe certificado de curso na área da beleza

[foto Andreia Seullner / Secretaria de Comunicação]

tempo em se inscrever e aperfeiçoar seus 
conhecimentos. “Abri mão do emprego 
temporário porque não conseguiria fazer o 
curso. E o pão já estava me dando retorno. 
Vi a possibilidade de agregar mais valor e 
conhecimento. Em médio e longo prazo 
meu projeto é montar uma cozinha. Minha 
inscrição como MEI (Microempreendedor 
Individual) eu já estou abrindo. Com cer-
teza esse curso vai servir como um bom 

empurrão na minha vida”, garante.
Mais informações 
Para saber mais sobre os cursos de 

qualificação profissional disponíveis pela 
UNITE, basta entrar em contato pelo tele-
fone (14) 3811-1424 ou e-mail: unit@bo-
tucatu.sp.gov.br. A UNITE está localizada 
junto à Praça Dom Luíz Maria de Santana, 
219 – Centro [prédio da Fundação Casa 
das Meninas].

A Secretaria Municipal de Mobilida-
de Urbana (Semutran), desde o dia 24 
deste mês, está com um Posto de Aten-
dimento instalado dentro do Terminal 
Rodoviário de Botucatu - “Dr. Carlos 
Alberto Melluso”. 

O cidadão poderá obter neste local 
o cartão de estacionamento para idoso 
e deficiente; liberação do veículo guin-
chado (após recolhimento das taxas no 
Poupatempo); além de todo atendimento 
relacionado a multas de trânsito. Hoje, 
cerca de 40 pessoas por dia procuram 
a Semutran por conta desses serviços. 

O novo Posto de Atendimento é 
mais um braço da Semutran com 
objetivo de facilitar o atendimento à 
população, numa região mais central 
da Cidade. No entanto é importante 
salientar que a sede da Semutran, no 
Lavapés, continua a atender normal-
mente a população. 

Semutran tem Posto de Atendimento na Rodoviária

[foto / Secretaria de Mobilidade Urbana]

Posto oferece serviços como os relacionados a multas de trânsito 

O Posto de Atendimento da Semutran 
no Terminal Rodoviário funciona de se-
gunda a sexta-feira, das 7h30 até às 17 
horas. O telefone para atendimento será 

o mesmo da Rodoviária: 3882-0449.
Serviço
Terminal Rodoviário 
Rua Tiradentes, s/nº - Vila Carolina
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº 051
de 25 de outubro de 2016

(Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município de iniciativa dos Membros da Mesa da 
Câmara)

“Altera dispositivos da Lei Orgânica do Município de Botucatu”.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, de acordo com parágrafo 3º do artigo 28 
da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município de 
Botucatu:

Art. 1º A Lei Orgânica do Município de Botucatu passa a vigorar com as seguintes alterações:

	 “Art. 5º  ..............................

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de 
educação infantil e de ensino fundamental;

Art 6º  ..............................

..............................

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa 
e à inovação; 

Art. 17.  ..............................

§ 1º ..............................

II - As Sessões Extraordinárias poderão realizar-se em qualquer hora do dia, inclusive aos 
domingos e feriados. 
III – As Sessões Extraordinárias não serão remuneradas. 

Art. 19. Compete à Mesa, dentre outras atribuições estabelecidas em Lei, nesta Lei Orgânica 
ou por Resolução da Câmara Municipal, ou delas implicitamente decorrentes: 
..............................

II – baixar, mediante Portaria, as medidas referentes aos servidores da Câmara, como 
provimento e vacância dos cargos públicos, abertura de sindicância, processos administrativos 
e aplicação de penalidades; 
III - propor projeto de Resolução que disponha sobre a: 
a) estrutura administrativa e organizacional da Câmara; 
	 ..............................

Art 25.  Os Vereadores deverão apresentar declaração pública de seus bens no ato da posse, 
anualmente e no término do mandato, que deverá ser arquivada, nos termos da lei. 
Art. 30.  ..............................

§ 1º A Resolução que instituir ou alterar o Regimento Interno da Câmara Municipal será 
discutida e votada em dois turnos, considerando-se aprovada quando obtiver, em ambos, o 
voto favorável da maioria absoluta.
..............................

Art 40.  ..............................
§ 2º - O Prefeito e o Vice-Prefeito farão declaração pública de seus bens no ato da posse, 
anualmente e no término do mandato, que deverá ser arquivada, nos termos da lei.  
	 ..............................

Art 56.  ..............................
..............................

§ 5º  Os Secretários Municipais serão escolhidos dentre cidadãos residentes no Município de 
Botucatu e no exercício dos direitos políticos.
	 ..............................

	 Art 70.  ..............................
	 ..............................

VI – a remuneração e os subsídios dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos 
da administração direta, autárquica e fundacional serão fixados por lei, não podendo exceder 
o subsídio mensal percebido pelo Prefeito;

	 ..............................

	 Art. 99.  ..............................
..............................
VII – contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública, na forma das respectivas 
leis, facultando-se a cobrança na fatura de consumo de energia elétrica.
	 ..............................

§ 23 Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso II da 
Constituição Federal, o IPTU poderá:
I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e 
II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. 
§ 24 O Imposto Territorial Rural (ITR) poderá ser fiscalizado e cobrado pelo Município, se 
assim se optar, na forma da lei, não implicando redução do imposto ou qualquer outra forma 
de renúncia fiscal.
§ 25 O ITR será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção 
de propriedades improdutivas; 
§ 26 O ITR não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore o 
proprietário que não possua outro imóvel; 

Art 100.  ..............................
	 III - ..............................
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu 
ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 
	 VI - .............................
e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras musicais ou 

literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas brasileiros 
bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de 
replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser.

Art. 160. Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente 
degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma 
da lei.

Art. 189. As entidades privadas poderão participar de forma complementar do Sistema Único 
de Saúde, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades 
filantrópicas e as sem fins lucrativos.

Art 205 - ..............................
..............................
VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 
suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde”.
 
Art. 206   O Município responsabilizar-se-á, prioritariamente, pelo atendimento, em Escola 
Municipal de Educação Infantil, às crianças de zero a cinco anos de idade, e pelo Ensino 
Fundamental, inclusive para os que a ele não tiverem acesso na idade própria, só podendo 
atuar nos níveis mais elevados de educação quando a demanda na Educação Infantil e ao 
Ensino Fundamental estiver plena e satisfatoriamente atendida, do ponto de vista qualitativo 
e quantitativo.

Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica do Município entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador ANDRÉ ROGÉRIO BARBOSA
Presidente

Vereador LUIZ FRANCISCO FONTES
1º Secretário	              Vereador LUIZ AURÉLIO PAGANI
2º Secretário

Publicada e Registrada na Secretaria da 
Câmara Municipal na mesma data. 

A Diretora Administrativa da Câmara,
SILMARA FERRARI DE BARROS

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Licitatório – PREGÃO nº 08/2016.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Contratada: 3V COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA
Objeto: aquisição de equipamentos de informática, tipo Impressora, conforme descrições 
constantes no Anexo I do Edital do Pregão e que integra o presente. 
Valor Global: R$ 11.210,00 (onze mil, duzentos e dez reais).
Prazo: Os equipamentos deverão ser entregues no prazo de 20 (vinte) dias
Dotação Orçamentária: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – PESSOA 
JURIDICA – 01 – TESOURO – 110.00 – GERAL – FICHA Nº. 14
Data de assinatura: 14/10/2016
EXTRATO DE CONTRATO
Processo Licitatório – PREGÃO nº 07/2016.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Contratada:  FELICE BAPTISTA LTDA ME
Objeto: aquisição de uniformes para uso dos servidores da Câmara Municipal de Botucatu. 
Valor Global: R$ 11.990,00 (onze mil, novecentos e noventa reais).
Prazo: 90 (noventa) dias
Dotação Orçamentária: – 3.3.90.30  - MATERIAL DE CONSUMO – 01 – TESOURO – 110.00 
– GERAL – FICHA Nº. 7.
Data de assinatura: 11/10/2016

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Licitatório – CONVITE nº 02/2016.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Contratada: DGD SERVIÇOS EIRELI - ME
Objeto: serviços de mão-de-obra para a pintura predial (interna e externa) do edifício sede da 
Câmara Municipal, situado na Praça Comendador Emílio Peduti, nº 112 – Centro, Botucatu/
SP. A execução do contrato se dará por empreitada global, com o fornecimento de material 
e mão-de-obra. 
Valor Global: R$ 75.000,04 (Setenta e cinco mil reais e quatro centavos).
Prazo: até 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA– 01 – TESOURO – 110.00 – GERAL – FICHA Nº. 11.
Data de assinatura: 17/10/2016

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Licitatório – PREGÃO nº 04/2016.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Contratada: TELEFÔNICA DO BRASIL S/A
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SMP), SERVIÇO 
DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) E SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO DE DADOS VIA 
REDE MÓVEL. 
Valor Global: R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais)
Prazo: 12 (doze) meses
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA– 01 – TESOURO – 110.00 – GERAL – FICHA Nº. 11.
Data de assinatura: 03/10/2016
EXTRATO DE CONTRATO

Processo Licitatório – DISPENSA nº 15/2016.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Contratada: FABIANO APARARECIDO ZANOTTO - ME
Objeto: serviços de manutenção na rede de telefonia e nos equipamentos telefônicos de 
propriedade da Câmara Municipal de Botucatu.
Valor Global: R$ 2.343,60 (dois mil, trezentos e quarenta e três reais e sessenta centavos).
Prazo: 12 (doze) meses
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA– 01 – TESOURO – 110.00 – GERAL – FICHA Nº. 11.
Data de assinatura: 03/10/2016
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36ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª LEGISLATURA
DIA: 24/10/2016 
HORÁRIO: DAS 20H ÀS 22h15	

PRESIDÊNCIA
Vereador: Curumim
Vereador: Reinaldinho

SECRETARIA
Vereador: Fontão

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA:

Projeto de Lei nº 96/2016 – de iniciativa do Prefeito Municipal, que dispõe sobre o Sistema 
Único de Assistência Social no Município e dá outras providências.

Projeto de Lei nº 97/2016 – de iniciativa da Mesa da Câmara, que Revoga a Lei nº 4.499, de 
03 de março de 2004, que dispõe sobre denominação de praça pública. (área verde Jardim 
Itamarati).

Projeto de Lei nº 98/2016 - de iniciativa do Vereador Reinaldinho, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de divulgação dos valores gastos a título de propaganda e ou de publicidade 
da Administração Pública Municipal Direta e Indireta e dá outras providências.

Projeto de Lei nº 99/2016 - de iniciativa do Vereador Carreira, que denomina de "Praça José 
Pires de Arruda", a área institucional, localizada na quadra 14 do Loteamento Residencial 
"Lívia I".

Projeto de Decreto Legislativo nº 08/2016 – de iniciativa da Mesa da Câmara, Concede o 
Diploma "Reconhecimento Comunitário aos Doadores de Sangue e Órgãos.

REQUERIMENTO DE PESAR:

Autoria:  TODOS OS VEREADORES
Nº. 41/2016
Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor José Luiz Camargo, ocorrido no dia 15 de outubro, 
aos 66 anos de idade.

Nº. 42/2016
Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor Gilberto Uemura, ocorrido no dia 17 de outubro, 
aos 51 anos de idade.

REQUERIMENTOS:
Nº. 895/2016 - Autoria:  FONTÃO, CARLOS TRIGO, JOÃO ELIAS e VALMIR REIS
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Municipais - solicitando informarem, cada um em sua área de competência, sobre a possibilidade 
de realizar a correta fixação do abrigo do ponto de parada de ônibus localizado nas proximidades 
do número 606 da Avenida Botucatu, no Jardim Botucatu, no Distrito de Rubião Júnior, bem 
como realizar o devido calçamento do destacado ponto de ônibus.

Nº. 896/2016 - Autoria: IZAIAS COLINO
Prefeito Municipal e Secretário Municipal de Negócios Jurídicos - solicitando informarem sobre 
a possibilidade de encaminhar à esta Casa de Leis, Projeto de Lei que torna obrigatória a 
fixação, em local visível, dos nomes dos médicos, com seus respectivos números do registro 
profissional, bem como os nomes dos responsáveis administrativos e médicos responsáveis 
pela chefia de plantão, em todos os lugares onde são fornecidos serviços públicos de saúde.

Nº. 897/2016 - Autoria: IZAIAS COLINO, FONTÃO e JOÃO ELIAS 
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de 
demarcar uma vaga de "carga e descarga" na Rua João Passos, nas proximidades do número 
1345.

Nº. 898/2016 - Autoria: REINALDINHO
Superintendente da Cruz Azul de São Paulo e Superintendente da Caixa Beneficente da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo - solicitando que informem sobre a possibilidade de 
realização de estudos no sentido de efetuar convênio com o Hospital das Clínicas da UNESP 
de Botucatu, garantindo assim que os policiais militares de toda a área do 12º. BPM/I e seus 
familiares possam gozar do atendimento médico que lhes é de direito.

Nº. 899/2016 - Autoria: REINALDINHO e VALMIR REIS
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de efetuar a colocação de placas 
com os nomes das ruas em todas as vias públicas de nosso Município, bem como sobre a 
possibilidade de corrigir a numeração dos imóveis residenciais que apresentam números 
duplicados.

Nº. 900/2016 - Autoria: IZAIAS COLINO
Presidente da Câmara Municipal - solicitando convidar o Presidente do Sindicato dos 
Comerciários de Botucatu, Sérgio Ortiz, ou outra pessoa por este designada, para explanar, 
durante Sessão Ordinária, sobre a comemoração do Dia do Comerciário em Botucatu.

Nº. 901/2016 - Autoria: LELO PAGANI
Prefeito Municipal - solicitando fornecer diversas informações sobre a arrecadação da 
Contribuição de Iluminação Pública (CIP) de nosso município.

Nº. 902/2016 - Autoria: LELO PAGANI e CURUMIM
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de implantar, nas escolas de 
nosso município, um projeto de Capoeira Pedagógica, nos mesmos moldes do "Projeto Brasil 
Capoeira".

Nº. 903/2016 - Autoria: LELO PAGANI
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de implantar galerias de águas 
pluviais na Rua João Passos, especialmente no trecho localizado entre a Câmara Municipal 
e o Instituto Presbiteriano de Educação (IPÊ).

Nº. 904/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando realizar estudos e informar 
sobre a possibilidade de implantar um bueiro (boca-de-lobo) em frente ao nº 94 da Rua João 
Paschoalick (antiga Rua 7), no Conjunto Habitacional Doutor Antônio Delmanto (COHAB VI) 
ou algum dispositivo, como uma canaleta por exemplo, que permita o adequado escoamento 
das águas pluviais na localidade.

Nº. 905/2016 - Autoria: IZAIAS COLINO

Superintendente do Hospital das Clínicas da UNESP - solicitando maior rigor na execução 
das penalidades previstas no contrato com o Grupo Náscer, em razão do descumprimento da 
legislação trabalhista por referida empresa, para com seus respectivos funcionários.

Nº. 906/2016 - Autoria: CARREIRA
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de 
instalar dois redutores de velocidade, do tipo lombada, na Rua Pedro Paniguel, no Distrito de 
Rubião Júnior, sendo um nas proximidades do número 375.

Nº. 907/2016 - Autoria: REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de determinar a passagem da 
máquina motoniveladora na Avenida Geraldo de Lima, localizada no Bairro Recanto Árvore 
Grande, em razão do mau estado de conservação da destacada via pública, bem como informar 
sobre a possibilidade de efetuar melhorias nas demais ruas do referido bairro.

Nº. 908/2016 - Autoria: REINALDINHO e FERNANDO CARMONI
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de dotar o cruzamento que envolve 
a Avenida Jaime de Almeida Pinto, Rua José Maurício de Oliveira, Estrada Municipal dos 
Delegos e Estrada Municipal das Canelas, localizado entre o Conjunto Habitacional "Humberto 
Popolo" (Cohab I), Jardim Reflorenda e Recreio do Hawai, com redutores de velocidade e 
outras sinalizações que entender necessárias, ou se for o caso, a construção de uma rotatória 
para disciplinar o trânsito no cruzamento.

Nº. 909/2016 - Autoria: REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade da Prefeitura Municipal formar 
uma equipe para efetuar a limpeza de terrenos cujos proprietários se recusem, após notificação, 
a realizar tal serviço, e que este seja custeado posteriormente pelos destacados proprietários 
omissos, conforme estabelece o artigo 67 da Lei Municipal nº. 2.482/85.

Nº. 910/2016 - Autoria: CURUMIM
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de construir guias no trecho localizado na Avenida Francisco de Oliveira Leite, nas proximidades 
do cruzamento com a Rua Rafael Lopes e do imóvel de número 703.

Nº. 911/2016 - Autoria: ROSE IELO
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de corrigir 
o tamanho das duas lombadas, uma localizada no início da Rua Expedicionário Almiro Bernardes 
e outra na Rua Clóvis Beviláqua, ambas na bifurcação após a ponte da Rua Tiradentes.

Nº. 912/2016 - Autoria: CARREIRA
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de incluir a Rua 4, localizada 
no Jardim Santa Cecília, no Programa de Pavimentação Asfáltica realizado pela Prefeitura 
Municipal.

Nº. 913/2016 - Autoria: CARREIRA
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade 
de implantar um redutor de velocidade, do tipo lombada, na Rua Rodrigues César, nas 
proximidades do imóvel de número 876.

Nº. 914/2016 - Autoria: CURUMIM, FONTÃO e JOÃO ELIAS 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de realizar uma operação de limpeza em todas as vias do Rio Bonito Campo e Náutica, a fim 
de retirar todo tipo de entulho da localidade.

Nº. 915/2016 - Autoria: LELO PAGANI
Prefeito Municipal e Secretária Municipal de Educação - solicitando a possibilidade de 
informarem o motivo pelo qual existem ônibus da empresa "Viação São Dimas" prestando 
serviços de transporte escolar para a Prefeitura Municipal e, caso esses ônibus forem alugados, 
informar qual o valor do contrato e a vigência do mesmo.

Nº. 916/2016 - Autoria: CARREIRA
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de 
implantar um redutor de velocidade, do tipo lombada, na Rua Arlindo Durante, no Jardim Monte 
Mor, nas proximidades do imóvel de número 384.

Nº. 917/2016 - Autoria: CARREIRA
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de 
implantar um redutor de velocidade, do tipo lombada, na Rua João Guimarães Carmello, no 
Jardim Aeroporto, nas proximidades do imóvel de número 351 e do ponto de ônibus localizado 
em referida via.

Nº. 918/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de realizar na Avenida Dante Trevisani, esquina com a Rua Antônio Amorim Filho, no Parque 
Residencial Serra Negra, o conserto da calçada quebrada, especificamente onde localiza-se 
o bueiro, ao lado do ponto de ônibus.

Nº. 919/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO
Secretário Municipal de Meio Ambiente - solicitando informar sobre a possibilidade de realizar 
estudos técnicos objetivando a retirada da árvore de porte grande localizada na Rua Luiz 
Chiaradia, especificamente na esquina com a Rua Frederico Petry, ao lado do imóvel de 
número 205.

Nº. 920/2016 - Autoria: CURUMIM, FONTÃO e VALMIR REIS
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de 
tornar a Rua Rosa Maria de Camargo Basseto mão única de direção.

MOÇÕES:

Nº. 150/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO
Moção de Congratulações para o atleta máster Antônio Luis Pinto Mateus, pela conquista da 
medalha de ouro nas provas dos 100 e 200 metros rasos, 400 metros com barreiras e nos 
revezamentos 4x100 e 4x400 metros, no XVIII Campeonato Brasileiro de Atletismo Master 
(CB2016), realizado em Brasília/DF.

Nº. 151/2016 - Autoria:  TODOS OS VEREADORES
Moção de Congratulações para a senhora Lilian Cristina Alves Coelho Gomes, pela conquista 
de sua aposentadoria voluntária na esfera municipal e pelos serviços realizados na Câmara 
Municipal, com profissionalismo, dedicação e eficiência ao longo de aproximadamente vinte 
e dois anos.

Nº. 152/2016 - Autoria:  CURUMIM e LELO PAGANI
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FAZENDA

Moção de Congratulações para Fernanda Ferrari e Maria Valéria de Queiroz Filho, pela 
realização do "Projeto Mais Emprego", no Posto do "AcessaSP" de Rubião Júnior, o qual oferece 
um importante suporte às pessoas que procuram uma vaga de emprego em nosso município.

PEQUENO EXPEDIENTE:
Fizeram uso da palavra os vereadores Izaias Colino e Curumim.

GRANDE EXPEDIENTE:
Fizeram uso da palavra os vereadores Izaias Colino e Lelo Pagani.

ORDEM DO DIA:
1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 21/2016 – de iniciativa do Prefeito Municipal – 
que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 1.163/15 - LDO exercício de 2016 e abre 
crédito adicional suplementar até o limite de R$ 4.900.000,00 (quatro milhões e novecentos 
mil reais), para readequação de recursos orçamentários no BOTUPREV - Fundo Municipal 
de Previdência Social.
discussão e votação únicas
quórum: maioria absoluta
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

2) PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº. 002/2016 – de iniciativa dos 
Membros da Mesa Diretora – que altera dispositivos da Lei Orgânica do Município de Botucatu.
Segunda  Discussão e Votação
quórum: 2/3
APROVADO pela unanimidade dos vereadores
 
Botucatu, 24 de outubro de 2016.

Lucas Pinheiro Machado
Assessor de Imprensa

Visto em 25 de outubro de 2016

Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa

DIVISÃO DE CONVÊNIOS
PORTARIA N.º 131
I - DESIGNAR,  Paulo Roberto Zanata Machado, na área da Saúde, e Miriam Roma Ferreira, 
na área Financeira, como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Convênio nº 143/2.016; Processo Administrativo nº 18.481/2.016, nos termos 
do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93.

CONVOCAÇÃO e PAUTA DE REUNIÃO DA J.R.F.

Data(s):	 01/11/2016.
Horário(s): 	 09 h.
Local:	 Secretaria da Fazenda	

Presidida por:		  César Pereira de Oliveira
Secretariada por:		 Luis Sérgio de Oliveira
Participantes:		  Adilson Bongiovanni
			   Walner Clayton Rodrigues
			   Nilton Luis Viadanna

Assunto(s) da(s) pauta(s):
Apresentação do relatório conclusivo processo 33.512/2016.

Botucatu, 26 de outubro de 2016.

César Pereira de Oliveira
Presidente da Junta de Recursos Fiscais 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL
01-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1579/16 Data de Protocolo: 
05/10/2016 CEVS: 350750601-561-001384-1-0 Data de Validade:  Razão Social: AZEVEDO 
CAFETERIA LTDA -ME CNPJ/CPF: 20.939.959/0001-02 Endereço: Avenida MARGINAL 200, 
1050 VILA REAL Município: BOTUCATU CEP: 18606-294 UF: SP Resp. Legal: JEAN CARLOS 
DE AZEVEDO CPF: 15820964810 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Razão Social. 
 
02-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 888/16 Data de Protocolo: 10/06/2016 
CEVS: 350750601-561-001421-1-5 Data de Validade:  Razão Social: YAKISSOBA DO LI 
BOTUCATU LTDA ME CNPJ/CPF: 24.510.071/0001-00 Endereço: Rua AMANDO DE BARROS, 
601 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18600-050 UF: SP Resp. Legal: LI WUOHUI CPF: 
23045525873 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

03-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1368/16 Data de Protocolo: 
29/08/2016 CEVS: 350750601-561-001420-1-8 Data de Validade:  Razão Social: TIAGO 
BUGANZA ME CNPJ/CPF: 08.356.996/0002-65 Endereço: Rua AZALEIA, 399 Chácara 
Floresta Município: BOTUCATU CEP: 18603-550 UF: SP Resp. Legal: TIAGO BUGANZA 
CPF: 30497929813 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

04-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1510/16 Data de Protocolo: 
22/09/2016 CEVS: 350750601-561-001423-2-8 Data de Validade:  Razão Social: JOSÉ 
BENEDITO PEDROSO CNPJ/CPF: 19.308.924/0001-88 Endereço: Rua JOAQUIM GARCIA, 
62 JARDIM CONTINENTAL Município: BOTUCATU CEP: 18608-048 UF: SP Resp. Legal: 
JOSÉ BENEDITO PEDROSO CPF: 98498754887 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

05-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1366/16 Data de Protocolo: 
29/08/2016 CEVS: 350750601-561-001419-2-5 Data de Validade:  Razão Social: MARLI 
CAYRES PINHEIRO GILDO CNPJ/CPF: 11908778806 Endereço: Rua ANTÔNIO BASSO, 231 

Jardim Dom Henrique Município: BOTUCATU CEP: 18608-450 UF: SP Resp. Legal: MARLI 
CAYRES PINHEIRO GILDO CPF: 11908778806 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

06-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1574/16-A Data de Protocolo: 
05/10/2016 CEVS: 350750601-960-000414-2-4 Data de Validade: 18/10/2017 Razão Social: 
DANIEL FRANCISCO SCHOLZE CNPJ/CPF: 26.103.834/0001-16 Endereço: Rua CEL JOSÉ 
VITORIANO VILLAS BOAS, 591 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-030 UF: SP 
Resp. Legal: DANIEL FRANCISCO SCHOLZE CPF: 74362526072

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
 
07-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1540/16 Data de Protocolo: 
27/09/2016 CEVS: 350750601-561-000809-1-8 Data de Validade:  Razão Social: BAR E 
CHOPPERIA BONS ARES LTDA EPP CNPJ/CPF: 13.407.238/0001-88 Endereço: AVENIDA 
DR. VITAL BRASIL, 729 VILA SÃO LUCIO Município: BOTUCATU CEP: 18603-193 UF: SP 
Resp. Legal: RENATO VIADANNA SERRÃO CPF: 21985382881 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cancelamento 
de Licença de Funcionamento/Desativação do CEVS do Estabelecimento. 

08-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1623/16 Data de Protocolo: 
14/10/2016 CEVS: 350750601-477-000025-1-8 Data de Validade: 23/11/2016 Razão Social: 
UNIMED BTU COOP. TRAB. MEDICO CNPJ/CPF: 45.425.899/0006-37 Endereço: Rua MAJOR 
LEONIDAS CARDOSO, 280 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-140 UF: SP Resp. 
Legal: DANILO VIANI JUNIOR CPF: 01198695862 Resp. Técnico: SILVIA REGINA PONTELI 
ROSSI CPF: 27349873840 CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:24382 UF:SP Resp. 
Técnico: DHEOVANI NASCIMENTO TORRES CPF: 23033727808 CBO: 06710 Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:82137 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Segunda via 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

09-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1572/16 Data de Protocolo: 
05/10/2016 CEVS: 350750601-477-000170-1-9 Data de Validade: 13/10/2017 Razão Social: 
SINDICATO DOS TRAB. IND. CONST. MOB. DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 54.709.423/0001-
04 Endereço: Rua CORONEL MANOEL LUÍS DOS SANTOS, 365 Vila São Lúcio Município: 
BOTUCATU CEP: 18603-310 UF: SP Resp. Legal: ANDERSON INÁCIO DA SILVA CPF: 
15819985893 Resp. Técnico: CRISTIANA MARIA MURBACH FREIRE CPF: 26826450895 
CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:50.673 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

10-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 941/16 Data de Protocolo: 20/06/2016 
CEVS: 350750601-863-001192-1-0 Data de Validade: 18/10/2017 Razão Social: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua VICENTE 
BERTOCHI, 98 JARDIM BANDEIRANTE Município: BOTUCATU CEP: 18600-000 UF: SP 
Resp. Legal: CLAUDIO LUCAS MIRANDA CPF: 30017382866 Resp. Técnico: ALICE MARIA 
DE OLIVEIRA PINTO CPF: 30834903806 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:45842 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
 
11-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 936/16 Data de Protocolo: 
20/06/2016 CEVS: 350750601-863-001196-1-0 Data de Validade: 18/10/2017 Razão Social: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua 
ANTONIO AMANDO DE BARROS, 723 VILA JARDIM Município: BOTUCATU CEP: 18601-
260 UF: SP Resp. Legal: CLAUDIO LUCAS MIRANDA CPF: 30017382866 Resp. Técnico: 
ADRIANO PIGHINELLI CAVALLANTE CPF: 07203602850 CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF 
No. Inscr.:17898 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
 
12-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1548/16 Data de Protocolo: 
30/09/2016 CEVS: 350750601-863-001222-1-1 Data de Validade: 18/10/2017 Razão Social: 
CAMILA CRUZ LIBARDI CNPJ/CPF: 31684911877 Endereço: Rua DR. COSTA LEITE, 1038 
CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-110 UF: SP Resp. Legal: CAMILA CRUZ 
LIBARDI CPF: 31684911877 Resp. Técnico: CAMILA CRUZ LIBARDI CPF: 31684911877 
CBO:  Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:101820 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

13-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1631/16 Data de Protocolo: 
17/10/2016 CEVS: 350750601-863-000751-1-6 Data de Validade: 02/06/2017 Razão Social: 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENT CNPJ/
CPF: 44.480.283/0111-26 Endereço: Avenida JOSE ITALO BACCHI, 00 JARDIM AEROPORTO 
Município: BOTUCATU CEP: 18606-851 UF: SP Resp. Legal: JOVELINO PEREIRA CARRIEL 
CPF: 02127707800 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica. 
 
14-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1575/16 Data de Protocolo: 
05/10/2016 CEVS: 350750601-863-001223-1-9 Data de Validade: 18/10/2017 Razão Social: 
FABIO TAKAYOSHI ANRAKU ME CNPJ/CPF: 06.226.126/0001-65 Endereço: Avenida DOM 
LÚCIO, 61 sala 1 e 2 centro Município: BOTUCATU CEP: 18602-092 UF: SP Resp. Legal: 
FABIO TAKAYOSHI ANRAKU CPF: 08172740816 Resp. Técnico: FABIO TAKAYOSHI ANRAKU 
CPF: 08172740816 CBO:  Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:46.950 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

15-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1612/16 Data de Protocolo: 
13/10/2016 CEVS: 350750601-863-000676-1-0 CEVS: 350750601-863-000675-1-2 Data de 
Validade: 18/10/2017 Razão Social: GABRIELA ANTUNES SILVA CNPJ/CPF: 28183844863 
Endereço: Rua SIQUEIRA CAMPOS, 85 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-290 UF: 
SP Resp. Legal: GABRIELA ANTUNES SILVA CPF: 28183844863 Resp. Técnico: GABRIELA 
ANTUNES SILVA CPF: 28183844863 CBO: 06310 CRO No. Inscr.:88092 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Equipamento: RAIOS 
X  ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL e Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento. 
 
16-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1618/16 Data de Protocolo: 
14/10/2016 CEVS: 350750601-863-000818-1-7 Data de Validade: 18/10/2017 Razão Social: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua 
SALVADOR BAVIA, 411 JARDIM CONTINENTAL Município: BOTUCATU CEP: 18600-000 
UF: SP Resp. Legal: VALÉRIA MARIA LOPES MANDUCA FERREIRA     CPF: 09613076840 
Resp. Técnico: THAIS AMANDA CALORI JORGETTO  CPF: 36854236819 CBO:  Conselho 
Prof.: COREN No. Inscr.:243.274 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

17-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1550/16 Data de Protocolo: 
30/09/2016 CEVS: 350750601-360-000079-2-7 Data de Validade: 03/10/2017 Razão Social: 
ADILSON BATISTA MASCHETTE - ME CNPJ/CPF: 14.412.359/0001-80 Endereço: Rua ATILIO 
LOSI , 390 JARDIM PARAÍSO Município: BOTUCATU CEP: 18610-260 UF: SP Resp. Legal: 
ANTONIO BATISTA MASCHETTE CPF: 08177603850 Resp. Técnico: EDUARDO 

GOMES BISPO CPF: 07581374866 CBO: 03690 Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:04425070 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
 
18-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1085/16 Data de Protocolo: 
13/07/2016 CEVS: 350750601-360-000078-2-0 Data de Validade:  Razão Social: RAPIDO VALE 
DO SOL TRANSP E TUR LTDA CNPJ/CPF: 57.268.013/0001-63 Endereço: Rua PRACINHAS 
DE BOTUCATU, 251 Conjunto Habitacional Humberto Popolo Município: BOTUCATU CEP: 
18605-180 UF: SP Resp. Legal: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR CPF: 36070847857 
Resp. Técnico: MARCIO AUGUSTO D D'ANGELO LUQUE CPF: 07286707809 CBO:  Conselho 
Prof.: N/A No. Inscr.:0161665 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

19-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1508/16 Data de Protocolo: 
22/09/2016 CEVS: 350750601-869-000086-1-3 Data de Validade: 14/10/2017 Razão Social: 
ROSANA DOS SANTOS E SILVA MARTIN CNPJ/CPF: 05628815810 Endereço: Avenida 
PROFESSOR RAPHAEL LAURINDO, 1361 JARDIM PARAÍSO Município: BOTUCATU CEP: 
18610-302 UF: SP Resp. Legal: ROSANA DOS SANTOS E SILVA MARTIN CPF: 05628815810 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
 
20-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1553/16 Data de Protocolo: 
30/09/2016 CEVS: 350750601-872-000009-1-4 Data de Validade: 03/10/2017 Razão Social: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: 
Rua CARDOSO DE ALMEIDA, 1960 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-005 UF: 
SP Resp. Legal: VALÉRIA MARIA LOPES MANDUCA FERREIRA     CPF: 09613076840 
Resp. Técnico: MARCIO PINHEIRO MACHADO CPF: 15821007801 CBO:  Conselho Prof.: 
CRP No. Inscr.:56.117-0 UF:SP Resp. Técnico: SURAIA ALEXSANDRA EL BACHA G DO 
NASCIMENTO CPF: 20010569820 CBO:  Conselho Prof.: CRESS No. Inscr.:561170 UF:SP 
Resp. Técnico: MARCIO PINHEIRO MACHADO CPF: 15821007801 CBO:  Conselho Prof.: 
CRP No. Inscr.:56.117-0 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

21-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1554/16 Data de Protocolo: 
30/09/2016 CEVS: 350750601-872-000006-1-2 Data de Validade: 03/10/2017 Razão Social: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua 
DR. COSTA LEITE, 1226 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18603-690 UF: SP Resp. 
Legal: VALÉRIA MARIA LOPES MANDUCA FERREIRA     CPF: 09613076840 Resp. Técnico: 
SURAIA ALEXSANDRA EL BACHA G DO NASCIMENTO CPF: 20010569820 CBO: Conselho 
Prof.: CRESS No. Inscr.:561170 UF:SP Resp. Técnico: MARCIO PINHEIRO MACHADO CPF: 
15821007801 CBO:  Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:56.117-0 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

22-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1602/16 Data de Protocolo: 
07/10/2016 CEVS: 350750601-864-000020-1-1 Data de Validade: 18/10/2017 Razão Social: 
BIOTEST LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS S/C LTDA CNPJ/CPF: 00.332.005/0001-
11 Endereço: Rua DR. COSTA LEITE, 1125 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-110 
UF: SP Resp. Legal: ELIANE MARTINS DE LIMA PAES SECCO CPF: 17177969829 Resp. 

Técnico: ELIANE MARTINS DE LIMA PAES SECCO CPF: 17177969829 CBO: 06710 Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:16331 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

23-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1588/16 Data de Protocolo: 
07/10/2016 CEVS: 350750601-863-000038-1-6 Data de Validade: 18/10/2017 Razão Social: 
ASSOCIAÇÃO BOTUCATUENSE DE ASSIST. AO DIABÉTICO CNPJ/CPF: 57.268.427/0001-
92 Endereço: Rua GENERAL TELLES, 171 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18603-710 
UF: SP Resp. Legal: NIVIO  MARIANO MICHELIM CPF: 79359302872 Resp. Técnico: JOSÉ 
EDUARDO AFONSO  CPF: 12590697880 CBO: 05110 Conselho Prof.: CRBM No. Inscr.:5244 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

24-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1534/16 Data de Protocolo: 
27/09/2016 CEVS: 350750601-863-000748-1-0 Data de Validade: 18/10/2017 Razão Social: 
OLIVIA ADAYR XAVIER SUAREZ CNPJ/CPF: 06198586804 Endereço: QUINTINO BOCAIÚVA, 
764 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-040 UF: SP Resp. Legal: OLIVIA ADAYR 
XAVIER SUAREZ CPF: 06198586804 Resp. Técnico: OLIVIA ADAYR XAVIER 
SUAREZ CPF: 06198586804 CBO: 06155 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:90445 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

25-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1601/16 Data de Protocolo: 
07/10/2016 CEVS: 350750601-863-000183-1-7 Data de Validade: 18/10/2017 Razão Social: 
INSTITUTO DE OLHOS CARLOS A. JORGE SC LTDA CNPJ/CPF: 00.433.346/0001-83 
Endereço: Avenida DOM LUCIO, 258 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-000 UF: 
SP Resp. Legal: CARLOS ALBERTO JORGE CPF: 02702917844 Resp. Técnico: CARLOS 
ALBERTO JORGE CPF: 02702917844 CBO: 06147 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:51.074 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

26-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1629/16 Data de Protocolo: 
17/10/2016 CEVS: 350750601-863-000628-1-2 Data de Validade: 30/05/2017 Razão Social: 

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENT CNPJ/
CPF: 44.480.283/0111-26 Endereço: Avenida JOSE ITALO BACCHI, 00 JARDIM AEROPORTO 
Município: BOTUCATU CEP: 18606-851 UF: SP Resp. Legal: JOVELINO PEREIRA CARRIEL 
CPF: 02127707800 Resp. Técnico: JOÃO VITOR TREVIZANO CPF: 30426889843 CBO: 
Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:40277267 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica. 

27-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1630/16 Data de Protocolo: 
17/10/2016 CEVS: 350750601-863-000628-1-2 Data de Validade: 30/05/2017 Razão Social: 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENT CNPJ/
CPF: 44.480.283/0111-26 Endereço: Avenida JOSE ITALO BACCHI, 00 JARDIM AEROPORTO 
Município: BOTUCATU CEP: 18606-851 UF: SP Resp. Legal: JOVELINO PEREIRA CARRIEL 
CPF: 02127707800 Resp. Técnico: JOÃO VITOR TREVIZANO CPF: 30426889843 CBO: 
Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:40277267 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção. 

28-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1532/16 Data de Protocolo: 
27/09/2016 CEVS: 350750601-863-000747-1-3 Data de Validade: 18/10/2017 Razão Social: 
UNIMED DE BOTUCATU COOP. DE TRABALHO MÉDICO CNPJ/CPF: 45.425.899/0008-07 
Endereço: Rua RANGEL PESTANA, 333 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-070 
UF: SP Resp. Legal: WALFRIDO JACKSON OBERG CPF: 02197961810 Resp. Técnico: 
EDUARDO BICAS FRANCO CPF: 04281854878 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:47.041 
UF:SP Resp. Técnico: CRISTIANE MARIA DE PAULA ANDREETTO CPF: 14579256808 CBO:  
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:6824 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

29-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1544/16 Data de Protocolo: 
29/09/2016 CEVS: 350750601-863-000599-1-9 Data de Validade: 14/10/2017 Razão Social: 
ANDRÉ LUÍS SILVA DIARCADIA CNPJ/CPF: 07200878804 Endereço: Praça ISABEL ARRUDA 
ARRUDA, 157 7º ANDAR-SALA 73 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-111 UF: SP 
Resp. Legal: ANDRÉ LUÍS SILVA DIARCADIA CPF: 07200878804 Resp. Técnico: ANDRÉ LUÍS 
SILVA DIARCADIA CPF: 07200878804 CBO: 06157 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:76.283 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

30-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1659/16 Data de Protocolo: 
24/10/2016 CEVS: 350750601-477-000045-1-0 Data de Validade: 16/09/2017 Razão 
Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU - FARMÁCIA POPULAR CNPJ/CPF: 
46.634.101/0002-04 Endereço: Praça QUINZE DE NOVEMBRO, 53 CENTRO Município: 
BOTUCATU CEP: 18600-031 UF: SP Resp. Legal: VALÉRIA MARIA LOPES MANDUCA 
FERREIRA CPF: 09613076840 Resp. Técnico: CAMILA CAROLINA GALIOTTI GERMANO 
SASDELLI CPF: 35401586850 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:72.934 UF:SP Resp. 
Técnico: MARIANA ROCHA MICHALOSKI CPF: 38300004807 CBO:  Conselho Prof.: CRF 
No. Inscr.:69.500 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção. 

31-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1660/16 Data de Protocolo: 
24/10/2016 CEVS: 350750601-477-000045-1-0 Data de Validade: 16/09/2017 Razão 
Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU - FARMÁCIA POPULAR CNPJ/CPF: 
46.634.101/0002-04 Endereço: Praça QUINZE DE NOVEMBRO, 53 CENTRO Município: 
BOTUCATU CEP: 18600-031 UF: SP Resp. Legal: VALÉRIA MARIA LOPES MANDUCA 
FERREIRA CPF: 09613076840 Resp. Técnico: CAMILA CAROLINA GALIOTTI GERMANO 
SASDELLI CPF: 35401586850 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:72.934 UF:SP Resp. 
Técnico: MARIANA ROCHA MICHALOSKI CPF: 38300004807 CBO:  Conselho Prof.: CRF 
No. Inscr.:69.500 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica. 

32-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1564/16 Data de Protocolo: 
03/10/2016 CEVS: 350750690-211-000002-1-3 Data de Validade: 18/10/2017 Razão Social: 
ANIDRO DO BRASIL EXTRAÇOES S.A. CNPJ/CPF: 66.715.459/0002-60 Endereço: RODOVIA 
EDUARDO ZUCCARI KM 21 5, S/N ZONA RURAL Município: BOTUCATU CEP: 18603-970 UF: 
SP Resp. Legal: PETER MARTIN ANDERSEN CPF: 06054934805 Resp. Técnico: JULIANE 
CRISTINA PAES BATISTA CPF: 34161513801 CBO: Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:76.254 
UF:SP Resp. Técnico: LISIANE RIBEIRO MASSARICO CPF: 26779002895 CBO: 06710 
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:24273 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 
33-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1611/16 Data de Protocolo: 
13/10/2016 CEVS: 350750601-865-000008-1-7 Data de Validade: 18/10/2017 Razão Social: 
MARCUS VINICIUS MORENO CNPJ/CPF: 08830805831 Endereço: AVENIDA DOM LÚCIO, 
385 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-000 UF: SP Resp. Legal: MARCUS 
VINICIUS MORENO CPF: 08830805831 Resp. Técnico: MARCUS VINICIUS MORENO CPF: 
08830805831 CBO:  Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:06/48310-0 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

34-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1547/16 Data de Protocolo: 
29/09/2016 CEVS: 350750601-865-000218-1-4 Data de Validade: 18/10/2017 Razão Social: 
MARIA DANIELA DOMINGUES TANCLER CNPJ/CPF: 28397051848 Endereço: Rua ANTÔNIO 
AMÉRICO COUTINHO, 135 Jardim Dona Nicota de Barros Município: BOTUCATU CEP: 18611-
270 UF: SP Resp. Legal: MARIA DANIELA DOMINGUES TANCLER CPF: 28397051848 Resp. 
Técnico: MARIA DANIELA DOMINGUES TANCLER CPF: 28397051848 CBO:  Conselho Prof.: 
CRP No. Inscr.:06114146 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

35-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1608/16 Data de Protocolo: 
10/10/2016 CEVS: 350750601-750-000050-1-0 Data de Validade: 18/10/2017 Razão Social: 
TURAZZI SALOMÃO COM. ART. P/ ANIMAIS VIVOS LTDA-ME CNPJ/CPF: 11.862.864/0001-
39 Endereço: Rua DR. CARDOSO DE ALMEIDA, 789 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 
18600-005 UF: SP Resp. Legal: MARCELA SALOMÃO TURAZZI CPF: 21490901809 Resp. 
Técnico: BRUNA GABRIELA FERREIRA RENESTO CPF: 35223439805 CBO: Conselho Prof.: 
CRMV No. Inscr.:28.507 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
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36-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1474/16 Data de Protocolo: 
19/09/2016 CEVS: 350750601-865-000403-1-2 Data de Validade: 24/10/2017 Razão Social: 
MARIANA LOPES ANDREOLI CNPJ/CPF: 96159928287 Endereço: Rua REVERENDO 
FRANCISCO LOTUFO, 102 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18602-090 UF: SP Resp. 
Legal: MARIANA LOPES ANDREOLI CPF: 96159928287 Resp. Técnico: MARIANA LOPES 
ANDREOLI CPF: 96159928287 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:19004 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

37-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1473/16 Data de Protocolo: 
19/09/2016 CEVS: 350750601-865-000404-1-0 Data de Validade: 21/10/2017 Razão Social: 
BEATRIZ RIBEIRO CASTILHO - ME CNPJ/CPF: 24.664.224/0001-66 Endereço: Rua 
MARECHAL DEODORO, 413 SALA 01 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-320 UF: 
SP Resp. Legal: BEATRIZ RIBEIRO CASTILHO CPF: 36904123826 Resp. Técnico: BEATRIZ 
RIBEIRO CASTILHO CPF: 36904123826 CBO:  Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:12.770 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

38-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1944/16 Data de Protocolo: 
19/10/2016 CEVS: 350750601-865-000407-1-1 Data de Validade: 24/10/2017 Razão Social: 
MILENA SARTOR SACAMONE CNPJ/CPF: 19546230898 Endereço: Rua MILTOM MÉRIS 
JAQUETA, 181 VILA DOS LAVRADORES Município: BOTUCATU CEP: 18609-545 UF: SP 
Resp. Legal: MILENA SARTOR SACAMONE CPF: 19546230898 Resp. Técnico: MILENA 
SARTOR SACAMONE CPF: 19546230898 CBO:  Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:31629-F 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
 
39-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1421/16 Data de Protocolo: 
06/09/2016 CEVS: 350750601-863-001183-1-1 Data de Validade: 24/10/2017 Razão Social: 
NATIARA GRAVA MAGOLBO CNPJ/CPF: 33525924895 Endereço: Rua JOÃO PASSOS 
, 1686 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-140 UF: SP Resp. Legal: NATIARA 
GRAVA MAGOLBO CPF: 33525924895 Resp. Técnico: NATIARA GRAVA MAGOLBO CPF: 
33525924895 CBO: 06119 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:157032 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Endereço. 

40-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1332/16 Data de Protocolo: 
24/08/2016 CEVS: 350750601-863-000800-1-2 Data de Validade: 07/12/2016 Razão Social: 
IRIZAR BRASIL LTDA CNPJ/CPF: 02.301.582/0001-71 Endereço: Rodovia MARECHAL 
RONDON  KM 252,5 ZONA INDUSTRIAL Município: BOTUCATU CEP: 18607-810 UF: SP 
Resp. Legal: PAULO SERGIO CADORIN CPF: 03951238879 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica. 
 
41-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1531/16 Data de Protocolo: 
27/09/2016 CEVS: 350750601-865-000333-1-6 Data de Validade: 18/10/2017 Razão Social: 
UNIMED DE BOTUCATU COOP. DE TRABALHO MÉDICO CNPJ/CPF: 45.425.899/0008-07 
Endereço: Rua RANGEL PESTANA, 333 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18600-070 
UF: SP Resp. Legal: WALFRIDO JACKSON OBERG CPF: 02197961810 Resp. Técnico: 
MARIANGELA DE CASTRO MENEGUIN CPF: 27305810819 CBO: Conselho Prof.: 
CREFITO No. Inscr.:9306-TO UF:SP Resp. Técnico: MARJORY FERNANDA BUSSONI CPF: 
32378097808 CBO:  Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:97.085-F UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

42-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1661/16 Data de Protocolo: 
24/10/2016 CEVS: 350750601-477-000054-1-0 Data de Validade: 07/07/2017 Razão Social: 
SANDRA REGINA CARAM & CIA LTDA ME CNPJ/CPF: 58.635.525/0001-83 Endereço: Rua 
GENERAL TELLES, 1081 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18603-700 UF: SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica. 
 
43-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1662/16 Data de Protocolo: 
24/10/2016 CEVS: 350750601-477-000054-1-0 Data de Validade: 07/07/2017 Razão Social: 
SANDRA REGINA CARAM & CIA LTDA ME CNPJ/CPF: 58.635.525/0001-83 Endereço: Rua 
GENERAL TELLES, 1081 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18603-700 UF: SP Resp. 
Legal: MARCOS CARAM CPF: 06677563880 Resp. Técnico: THAIS SILVA PINTO CPF: 
41974159825 CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:79615 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção. 

44-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1594/16 Data de Protocolo: 
07/10/2016 CEVS: 350750601-468-000004-2-6 Data de Validade: 24/10/2017 Razão Social: 
DEPOSITO DE FERRO VELHO VALTER ACERRA LTDA EPP CNPJ/CPF: 00.281.608/0001-31 
Endereço: Avenida PAULA VIEIRA, 155 VILA JAHU Município: BOTUCATU CEP: 18611-020 
UF: SP Resp. Legal: VALTER  JOSÉ ACERRA CPF: 83483608834 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
 
45-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1589/16 Data de Protocolo: 
07/10/2016 CEVS: 350750601-383-000003-2-9 Data de Validade: 24/10/2017 Razão Social: 
OSVALDO DE ARAÚJO SUCATA ME CNPJ/CPF: 15.626.774/0001-08 Endereço: Avenida 
MILTON APARECIDO DE OLIVEIRA, 295 jd. santa elisa Município: BOTUCATU CEP: 18607-
501 UF: SP Resp. Legal: OSVALDO DE ARAÚJO CPF: 44507550572 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
 
46-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1593/16 Data de Protocolo: 
07/10/2016 CEVS: 350750601-383-000005-2-3 Data de Validade: 24/10/2017 Razão Social: 
RECICLA COMERCIO DE RECICLÁVEIS LTDA CNPJ/CPF: 96.420.963/0005-47 Endereço: 
Avenida PAULA VIEIRA, 601 VL. MARIA Município: BOTUCATU CEP: 18611-020 UF: SP 
Resp. Legal: PAULO HENRIQUE SALVE CPF: 13104201811 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
 
47-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1590/16 Data de Protocolo: 
07/10/2016 CEVS: 350750601-383-000004-2-6 Data de Validade: 24/10/2017 Razão Social: 
MAURICIO OMURA BUGALHO CNPJ/CPF: 16501127858 Endereço: Avenida ESTADOS 
UNIDOS, 642 jd. reviera Município: BOTUCATU CEP: 18606-590 UF: SP Resp. Legal: 
MAURICIO OMURA BUGALHO CPF: 16501127858 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
 
48-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1520/16 Data de Protocolo: 
23/09/2016 CEVS: 350750601-865-000353-1-9 Data de Validade: 26/09/2017 Razão Social: 
ALICIA CRISTINA SUMAN CNPJ/CPF: 33979075869 Endereço: Rua MARECHAL DEODORO, 
429 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18600-320 UF: SP Resp. Legal: ALICIA CRISTINA 
SUMAN CPF: 33979075869 Resp. Técnico: ALICIA CRISTINA SUMAN CPF: 33979075869 
CBO:  Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:175.120-F UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 
49-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1649/16 Data de Protocolo: 
21/10/2016 CEVS: 350750601-865-000153-1-8 Data de Validade: 24/10/2017 Razão Social: 
UNIMED DE BOTUCATU COOP DE TRABALHO MEDICO CNPJ/CPF: 45.425.899/0007-18 
Endereço: Rua JOAO PASSOS, 760 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-040 UF: 
SP Resp. Legal: WALFRIDO JACKSON OBERG CPF: 02197961810 Resp. Técnico: ADRIANA 
M. PINHEIRO ARANHA CPF: 14562080809 CBO: 06810 Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:5132 
UF:SP Resp. Técnico: YEDA SANT' ANA DINIZ NOVELLI CPF: 26051352848 CBO: 06810 
Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:9556 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

50-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1648/16 Data de Protocolo: 
21/10/2016 CEVS: 350750601-865-000171-1-6 Data de Validade: 24/10/2017 Razão Social: 
UNIMED DE BOTUCATU COOP DE TRABALHO MEDICO CNPJ/CPF: 45.425.899/0007-18 
Endereço: Rua JOAO PASSOS, 760 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-040 UF: 
SP Resp. Legal: WALFRIDO JACKSON OBERG  CPF: 02197961810 Resp. Técnico: FABIANA 
FACTORI FERREIRA CPF: 31045326801 CBO:  Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:142.154 
UF:SP Resp. Técnico: TATIANE SCOLASTRICI MEUCCI CPF: 40275776808 CBO:  Conselho 
Prof.: COREN No. Inscr.:470380 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 
51-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1647/16 Data de Protocolo: 
21/10/2016 CEVS: 350750601-865-000154-1-5 Data de Validade: 24/10/2017 Razão Social: 
UNIMED DE BOTUCATU COOP DE TRABALHO MEDICO CNPJ/CPF: 45.425.899/0007-18 
Endereço: Rua JOAO PASSOS, 760 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-040 UF: 
SP Resp. Legal: WALFRIDO JACKSON OBERG CPF: 02197961810 Resp. Técnico: ERIKA 
CRISTINA LESSA  CPF: 15821202850 CBO: 07410 Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:59975 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 
52-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1374/16 Data de Protocolo: 
31/08/2016 CEVS: 350750601-360-000073-2-3 Data de Validade:  Razão Social: AVIAGEN 
AMÉRICA LATINA LTDA CNPJ/CPF: 61.917.233/0014-62 Endereço: Rodovia ESTRADA 
SANTA MARINA DA SERRA, 00 POÇO 1 ZONA RURAL Município: BOTUCATU CEP: 18603-
970 UF: SP Resp. Legal: ED WILSON FAVA CPF: 11935836838 Resp. Técnico: MARCUS 
PAULO DE MORAES GOMES CPF: 27749308806 CBO: 03190 Conselho Prof.: CRBIO No. 
Inscr.:72203/01-D UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cancelamento 
de Licença de Funcionamento/Desativação do CEVS do Estabelecimento. 
 
53-Comunicado de INDEFERIMENTO referente à protocolo: 187/14 Data de Protocolo: 
05/02/2014 CEVS: 350750601-360-000021-2-7 Data de Validade:  Razão Social: ANTONIO 
ORTEGA E OUTROS CNPJ/CPF: 08.515.602/0001-93 Endereço: RODOVIA JOAO MELAO, 
S/N KM 221,8 SANTO ANTONIO DO ATERRADINHO Município: BOTUCATU CEP: 18603-970 
UF: SP Resp. Legal: MOYSES ESCOBAR OHIA CPF: 12088790810 Resp. Técnico: DANIELA 
DE LIMA CPF: 26281624823 CBO:  Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:04362613 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Indefere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Razão Social. 
 
54-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 388/15 Data de Protocolo: 04/03/2015 
CEVS: 350750601-360-000080-2-8 Data de Validade: 05/03/2016 Razão Social: FLAMBOIÃ 
ALIMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 61.252.540/0008-23 Endereço: Rodovia JOÃO MELÃO, 00 
santo antonio do aterradinho Município: BOTUCATU CEP: 18603-970 UF: SP Resp. Legal: 
MOYSES ESCOBAR OHIA CPF: 12088790810 Resp. Técnico: DANIELA DE LIMA CPF: 
26281624823 CBO:  Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:04362613 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes ás atividades prestadas respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento 
de tais exigências, ficando inclusive sujeito (s) ao cancelamento deste documento.

Rosana Cristina de Lara Marins Minharro
Chefe de Divisão da Vigilância Sanitária Municipal

Botucatu, 28 de Outubro de 2016

Edital Nº 29/2016

De conformidade com o parágrafo 2º do Art.66 da Lei 2482/85, alterado pelas leis 
complementares nº 99, de 29 de março de 1994 e nº 139, de 27 de dezembro de 1995, alteradas 
pela Lei 4501 de 08 de março de 2004, ficam notificados para dar cumprimento à mencionada 
lei, conforme dispõe seus Artigos 55, 59 e 62, sendo que o prazo para atendimento aos Artigos 
55 e 59 é de 30 (trinta) dias e, para o Artigo 62, o prazo é de 10 (dez) dias, contados da data 
de publicação deste, como segue:

Imóvel localizado à Av. PROJETADA 1B, 0 Bairro: VILA DI CAPRI - Identificado sob número 
13.0443.0001 em nome de DANIEL BAPTISTÃO FATTORI, atender ao artigo 62- Limpeza 
de calçada;

Imóvel localizado à Av. PROJETADA 1B, 0 Bairro: VILA DI CAPRI - Identificado sob número 
13.0443.0001 em nome de DANIEL BAPTISTÃO FATTORI, atender ao artigo 62- Capinação 
e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua ERASMO CUNHA CEZAR, 0 Sala: 4º Bairro: JARDIM YPE - Identificado 
sob número 13.0426.0026 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender 
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DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTEao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua EMILIO MENEGHIN, 0 Bairro: JARDIM YPE - Identificado sob número 
13.0422.0028 em nome de GUSTAVO MONTEIRO TEIXEIRA, atender ao artigo 62- Capinação 
e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Av. CECILIA LOURENCAO, 0 Bairro: JARDIM CAMBUI - Identificado sob 
número 13.0372.0014 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender ao 
artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua ARLINDO DURANTE, 0 Bairro: JARDIM MONTE MOR - Identificado 
sob número 15.0332.0019 em nome de ALICE PINTOR SANDRINI, atender ao artigo 62- 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua ARLINDO DURANTE, 0 Bairro: JARDIM MONTE MOR - Identificado 
sob número 15.0332.0019 em nome de ALICE PINTOR SANDRINI, atender ao artigo 55 e 
59- Construir muro e/ou mureta;

Imóvel localizado à Rua ARLINDO DURANTE, 0 Bairro: JARDIM MONTE MOR - Identificado 
sob número 15.0332.0019 em nome de ALICE PINTOR SANDRINI, atender ao artigo 55 e 
59- Reparar e/ou construir calçada;

Imóvel localizado à Rua TIRADENTES, 0 Bairro: CHACARA MILANESI - Identificado sob 
número 03.0059.0078 em nome de PAULA CRISTINA SIMONETTI DE LARA CARVALHO, 
atender ao artigo 55 e 59- Reparar muro;

Imóvel localizado à Rua TULIO D AIUTO, 0 Bairro: JARDIM MONTE MOR - Identificado sob 
número 15.0318.0038 em nome de VALDEY ALVES LIMA, atender ao artigo 62- Capinação 
e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua PROFESSORA JOSEPHINA PINHEIRO MACHADO CIACCIA, 443 
Bairro: JARDIM ITALIA - Identificado sob número 15.0392.0011 em nome de SANTA CATARINA 
DE SIENA EMPREENDIMENTOS LTDA, atender ao artigo 55 e 59- Construir muro e/ou mureta;

Imóvel localizado à Rua PROFESSORA JOSEPHINA PINHEIRO MACHADO CIACCIA, 443 
Bairro: JARDIM ITALIA - Identificado sob número 15.0392.0011 em nome de SANTA CATARINA 
DE SIENA EMPREENDIMENTOS LTDA, atender ao artigo 55 e 59- Reparar e/ou construir 
calçada; 

Imóvel localizado à Rua MIRABEAU CAMARGO PACHECO, 362 Bairro: VILA CIDADE 
JARDIM - Identificado sob número 07.0031.0011 em nome de ANGELINA ZORAIDE PEREIRA 
DOMINGUES , atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Est MUNICIPAL DOS CANELAS, 0 Bairro: CHACARA RECREIO DO 
HAVAI - Identificado sob número 07.0316.0053 em nome de VITOR JOSE BALDINI, atender 
ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua JOSIAS PIRES DO AMARAL, 0 Bairro: VILA DI CAPRI - Identificado 
sob número 13.0445.0008 em nome de DJAIR LISBOA, atender ao artigo 62- Capinação e/
ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à RUA JOSE CARMELLO, 0 Bairro: JARDIM OURO VERDE - Identificado sob 
número 13.0501.0009 em nome de JOSE LUIZ THEDORO, atender ao artigo 62- Capinação 
e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua ALCIDES SGANZERLA JUNIOR, 0 Bairro: JARDIM YPE - Identificado 
sob número 13.0412.0008 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender 
ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua PROFESSOR BENEDITO PIRES ALMEIDA, 0 Bairro: JARDIM 
ITALIA - Identificado sob número 15.0389.0024 em nome de SANTA CATARINA DE SIENA 
EMPREENDIMENTOS LTDA, atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua PROFESSOR BENEDITO PIRES ALMEIDA, 0 Bairro: JARDIM 
ITALIA - Identificado sob número 15.0389.0024 em nome de SANTA CATARINA DE SIENA 
EMPREENDIMENTOS LTDA, atender ao artigo 55 e 59- Reparar e/ou construir calçada;

Imóvel localizado à Rua PROFESSOR BENEDITO PIRES ALMEIDA, 0 Bairro: JARDIM 
ITALIA - Identificado sob número 15.0389.0024 em nome de SANTA CATARINA DE SIENA 
EMPREENDIMENTOS LTDA, atender ao artigo 55 e 59- Construir muro e/ou mureta;

Imóvel localizado à Rua RUBENS TONINI, 0 Bairro: PARQUE RESIDENCIAL 24 DE MAIO - 
Identificado sob número 04.0102.0020 em nome de ADHEMAR DROMANI VICENTINI & CIA 
LTDA, atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua JOSE LONGO, 0 Bairro: JARDIM MONTE MOR - Identificado sob 
número 15.0336.0037 em nome de ERICSON PEREIRA ALVES, atender ao artigo 62- Limpeza 
de calçada; 

Imóvel localizado à Av. ITALIA, 0 Bairro: VILA JULIANA - Identificado sob número 01.0002.0006 
em nome de SANTO SERGIO LUCHES, atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e 
limpeza;

Imóvel localizado à Rua DOS LIRIOS, 0 Bairro: CONVIVIO PARK RESIDENCIAL - Identificado 
sob número 07.0209.0023 em nome de ARNALDO JOSÉ DEGA, atender ao artigo 62- 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua DOS LIRIOS, 0 Bairro: CONVIVIO PARK RESIDENCIAL - Identificado 
sob número 07.0209.0022 em nome de ARNALDO JOSÉ DEGA, atender ao artigo 62- 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua DOS LIRIOS, 0 Bairro: CONVIVIO PARK RESIDENCIAL - Identificado 
sob número 07.0209.0021 em nome de ARNALDO JOSÉ DEGA, atender ao artigo 62- 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua HEITOR QUINTINO DE CARVALHO, 0 Bairro: ALTOS DO PARAISO 
- Identificado sob número 15.0344.0005 em nome de GUSTAVO BIGATON LOVADINI, atender 
ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Botucatu, 25 de Outubro de 2016.
__________________________
Coordenador de Limpeza Pública

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.201
de 25 de outubro de 2016.
(Projeto de Lei Complementar no. 21/2016)	
“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 1.163/15 – LDO exercício de 2016 e dá 
outras providências”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam alterados nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº 1.163, de 15 de setembro 
de 2015 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016, os seguintes projetos e objetivos: 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
(x )INICIAL 
PROGRAMA:
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0000
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.08.00
OBJETIVO: Alocação de recursos orçamentários destinados ao pagamento de despesas 
decorrentes do pagamento de serviços da dívida pública municipal, precatórios, ações 
trabalhistas, ações indenizatórias, pensões, benefícios previdenciários, e outros encargos de 
responsabilidade da administração.
JUSTIFICATIVA: Contemplar decisões judiciais, gastos com a previdência própria, contratos, 
reconhecimento de dívidas, e encargos diversos da administração, não relacionados direta ou 
indiretamente com a execução de nenhuma ação finalística ou de manutenção.
METAS
INDICADORES                                                          UNIDADE DE MEDIDA 	                   
INDICE RECENTE          INDICE FUTURO
Atendimento da demanda área                                             Percentual                                        100,00                       
100,00
PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO
INDICADORES			                             2014		   2015	              
2016	         2017
Atendimento da demanda administrativa                       100,00                   100,00                  100,00                   
100,00
CUSTO TOTAL  ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$)  48.559.000,00 

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MUNICIPIO
 (x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA:
FUNDO MUNICIPALDE PREVIDÊNCIA SOCIAL - BOTUPREV
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 03.01.01
PREVIDÊNCIA SOCIAL
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 09 
SUBFUNÇÃO:PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 272
PROGRAMA:ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0000
AÇÕES
ATIVIDADE:SERVIDORES VINCULADOS AO RPPS
CÓDIGO  DO  PROJETO:  Nº  2.037       
META FÍSICA
QUANTIDADE  TOTAL  	 UNIDADE DE MEDIDA
100,00                                                      01
CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$) 17.455.000,00 

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MUNICIPIO
 (x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA:
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - BOTUPREV
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 03.01.01
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 99
SUBFUNÇÃO:RESERVA DO RPPS
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 997
PROGRAMA:ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0000
AÇÕES
PROJETO:RESERVA DE CONTINGÊNCIA
CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  Nº  9.999    
META FÍSICA
QUANTIDADE  TOTAL  	 UNIDADE DE MEDIDA
1,00                                                           01
CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$) 11.329.000,00 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o limite 
de R$4.900.000,00 (quatro milhões e novecentos mil reais), obedecendo a seguinte ficha de 
despesa:

Art. 3º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com o recurso  
proveniente da anulação parcial na importância de R$4.900.000,00 (quatro milhões e 
novecentos mil reais), obedecendo  a seguinte  ficha de despesa:

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 25 de outubro de 2016.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 25 de outubro de 2016 – 161º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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DECRETO N.º 10.754   
de 19 de outubro de 2016.
“Dispõe sobre permissão de uso e responsabilidades de espaço público, para atividade 
exclusiva de comercialização de produtos alimentícios”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 11, da Lei Municipal nº 5.802 de 8 de março de 2016;
CONSIDERANDO o disposto no § 3º do artigo 83 da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO tratar-se a permissão de ato administrativo discricioná-rio, unilateral e 
precário, através do qual o Poder Público (permitente) en-trega ao particular (Permissionário) 
um determinado bem público, cuja atividade desenvolvida é de interesse público;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo n° 30.265/2.016,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica o MEI – Microempreendedor Individual Renan Lobo de Mattos, CNPJ: 
18.269.199/0001-13, autorizada a instalar um equipamento Categoria “D”, conforme o inciso 
IV do artigo 3º, da Lei Municipal nº 5.802 de 8 de março de 2016, na Praça Miguel Pascucci, 
com 25,00 metros quadrados, doravante denominado Modulo 01.

Art. 2° O bem público municipal descrito no artigo anterior deverá ser utilizado pela 
Permissionário, única e exclusivamente, para atividade de comercialização de produtos 
alimentícios.

	 § 1°  A presente outorga é efetuada para o CNPJ: 18.269.199/0001-13, mencionado 
no artigo 1°, ficando expressamente vedada a sua substituição, sublocação, arrendamento, 
nem autorizada sua transferência, a quem quer que seja.

	 § 2°  Obriga-se ainda o citado Permissionário a zelar pelas instalações existentes no 
local, não limitado a sua área efetivamente utilizada.

Art. 3° Correrão por conta do Permissionário, as despesas decorrentes da utilização de energia 
elétrica, água e demais despesas decorrentes do uso do bem.

Art. 4° A Permissão de Uso e Responsabilidades é dada a título unilateral, intransferível 
e precário, até um ano, podendo ser renovado por igual período, a critério exclusivo da 
Administração.

	 § 1° Revogada a permissão, as dependências serão restituídas ao Permitente, 
independentemente de qualquer providência judicial ou extrajudicial, no prazo máximo de 
trinta dias da comunicação expressa.

	 § 2° A revogação da permissão não importará em direito ao Permissionário a 
indenização pelas melhorias porventura introduzidas nas dependências, ressalvando o direito 
de retirar as instalações consideradas removíveis e ao mesmo pertencente. 

Art. 5° A Permissionária pagará, mensalmente, ao Permitente, o valor de R$320,17 (trezentos 
e vinte reais e dezessete centavos), nos termos do Decreto nº 10.588, de 30 de maio de 2016, 
alterado pelo Decreto nº 10.718, de 12 de setem-bro de 2016, em seu artigo 23, cuja importância 
deverá ser recolhida junto a Divisão da Receita do Município, medi-ante guia própria.

	 § 1°  O valor mencionado no caput deverá ser recolhido até o dia 10 do mês 
subsequente ao vencido. 

	 § 2°  O não pagamento no prazo estabelecido sujeitará o Permissionário ao pagamento 
da multa correspondente a 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, limitado a 20% 
(vinte por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês, ou fração de mês. 

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 19 de outubro de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 19 de outubro de 2016, 161º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.  

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO N.º 10.755   
de 19 de outubro de 2016.

“Dispõe sobre permissão de uso e responsabilidades de espaço público, para atividade 
exclusiva de comercialização de produtos alimentícios”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 11, da Lei Municipal nº 5.802 de 8 de março de 2016;
CONSIDERANDO o disposto no § 3º do artigo 83 da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO tratar-se a permissão de ato administrativo discricionário, unilateral e 
precário, através do qual o Poder Público (permitente) entrega ao particular (Permissionária) 
um determinado bem público, cuja atividade desenvolvida é de interesse público;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo n° 34.059/2.016,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica a MEI – Microempreendedora Individual Thalita Cristine de Matos Dias, CNPJ: 
14.413.763/0001-79, autorizada a instalar um equipamento Categoria “D”, conforme o inciso 
IV do artigo 3º, da Lei Municipal nº 5.802 de 8 de março de 2016, na Praça José de Souza 
Nogueira, com 25,00 metros quadrados, doravante denominado Modulo 01.
Art. 2° O bem público municipal descrito no artigo anterior deverá ser utilizado pela 

Permissionária, única e exclusivamente, para atividade de comercialização de produtos 
alimentícios.

	 § 1° A presente outorga é efetuada para o CNPJ: 14.413.763/0001-79 mencionado 
no artigo 1°, ficando expressamente vedada a sua substituição, sublocação, arrendamento, 
nem autorizada sua transferência, a quem quer que seja.

	 § 2° Obriga-se ainda a citada Permissionária a zelar pelas instalações existentes no 
local, não limitado a sua área efetivamente utilizada.

Art. 3° Correrão por conta da Permissionária, as despesas decorrentes da utilização de energia 
elétrica, água e demais despesas decorrentes do uso do bem.

Art. 4° A Permissão de Uso e Responsabilidades é dada a título unilateral, intransferível 
e precário, até um ano, podendo ser renovado por igual período, a critério exclusivo da 
Administração.

	 § 1° Revogada a permissão, as dependências serão restituídas ao Permitente, 
independentemente de qualquer providência judicial ou extrajudicial, no prazo máximo de 
trinta dias da comunicação expressa.

	 § 2° A revogação da permissão não importará em direito à Permissionária a indenização 
pelas melhorias porventura introduzidas nas dependências, ressalvando o direito de retirar as 
instalações consideradas removíveis e ao mesmo pertencente. 

Art. 5° A Permissionária pagará, mensalmente, ao Permitente, o valor de R$44,21 (quarenta e 
quatro reais e vinte e um centavos), nos termos do Decreto nº 10.588, de 30 de maio de 2016, 
alterado pelo Decreto nº 10.718, de 12 de setembro de 2016, em seu artigo 23, cuja importância 
deverá ser recolhida junto a Divisão da Receita do Município, mediante guia própria.

	 § 1°  O valor mencionado no caput deverá ser recolhido até o dia 10 do mês 
subsequente ao vencido. 

	 § 2°  O não pagamento no prazo estabelecido sujeitará a Permissionária ao pagamento 
da multa correspondente a 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, limitado a 20% 
(vinte por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês, ou fração de mês. 

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 19 de outubro de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 19 de outubro de 2016, 161º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.  

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 10.757
de 25 de outubro de 2016.

 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, de 
conformidade com o Processo Administrativo nº 35.781/2016 e consoante Lei Complementar 
nº 1.201/2016,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$4.900.000,00 (quatro 
milhões e novecentos mil reais), obedecendo a seguinte ficha de despesa:

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com o recurso  
proveniente da anulação parcial na importância de R$4.900.000,00 (quatro milhões e 
novecentos mil reais), obedecendo  a seguinte  ficha de despesa:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 25 de outubro de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 25 de outubro de 2016 – 161º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PORTARIA Nº 33.545 de 13  de outubro de 2016 - EXONERAR, a pedido, a partir desta data, 
a servidora CARLA CASTELO BRANCO DE CASTRO do cargo efetivo de MONITOR.

PORTARIA Nº 33.546 de 14  de outubro de 2016 - DESIGNAR, a partir desta data, a servidora 
DANIELLE CASONATO para responder pela Função Gratificada de Supervisor de Orçamento.

PORTARIA Nº 33.547 de 14 de outubro de 2016 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora ROBERTA CRISTINA ZUMBA do CEI Ruy Amado Piozzi para o CEI 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Roberto Domingos Andreucci.

PORTARIA Nº 33.548 de 17 de outubro de 2016 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. RONILDO 
RODRIGUES CAMPOS para o desempenho do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS.

PORTARIA Nº 33.549 de 17 de outubro de 2016 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª ANA 
PAULA ROZOLIN DE MORAES para o desempenho do cargo efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS.

PORTARIA Nº 33.550 de 17 de outubro de 2016 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª 
ADRIANA BELTRAMIN TAVEIRA DO NASCIMENTO para o desempenho do cargo efetivo de 
ATENDENTE DE CRECHE.

PORTARIA Nº 33.551 de 17 de outubro de 2016 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª MARIA 
GILVANIA ALMEIDA DOS SANTOS para o desempenho do cargo efetivo de JARDINEIRO.

PORTARIA Nº 33.552 de 17 de outubro de 2016 - CONCEDER, à servidora GRAZIELA FÉLIX 
CORNÉLIO DIAS 60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença maternidade, no período de 
09/02/17 a 09/04/17.

PORTARIA Nº 33.553 de 17 de outubro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 15 (quinze) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 05/10/16 
a 19/10/16 à servidora MONIQUE RAQUEL ROSA MONTEIRO DA SILVA.

PORTARIA Nº 33.554 de 17 de outubro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 20 (vinte) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 01/10/16 
a 20/10/16 à servidora CLAUDETE HELOISA MARQUES.

PORTARIA Nº 33.555 de 17 de outubro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 68 (sessenta 
e oito) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 
28/09/16 a 04/12/16 à servidora MARILENE DA ROCHA CONCEIÇÃO.

PORTARIA Nº 33.556 de 17 de outubro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 15 (quinze) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 16/10/16 
a 30/10/16 à servidora TANIA REGINA SGANZERLA.

PORTARIA Nº 33.557 de 17 de outubro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 60 (sessenta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 16/10/16 
a 14/12/16 à servidora EVANI PALMERA CHAMBI.

PORTARIA Nº 33.558 de 17 de outubro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 14 (catorze) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 23/09/16 
a 06/10/16 à servidora BENEDITA CARMELIN.

PORTARIA Nº 33.559 de 17 de outubro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 60 (sessenta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 17/10/16 
a 15/12/16 à servidora SUZANA MARIANO DA SILVA.

PORTARIA Nº 33.560 de 17  de  outubro de 2016 - CONCEDER, 11 (onze) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 07/10/16 a 17/10/16 ao 
servidor CELSO GALDINO.

PORTARIA Nº 33.561 de 17  de  outubro de 2016 - CONCEDER, 15 (quinze) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 12/10/16 a 26/10/16 à 
servidora SANDRA APARECIDA DA SILVA.

PORTARIA Nº 33.562 de 17  de  outubro de 2016 - CONCEDER, 20 (vinte) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 06/10/16 a 25/10/16 à 
servidora LUCIANA PESSOA DA CRUZ.

PORTARIA Nº 33.563 de 17  de  outubro de 2016 - CONCEDER, 30 (trinta) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 10/10/16 a 08/11/16 à 
servidora MARIA DE LOURDES DIAS.

PORTARIA Nº 33.564 de 17  de  outubro de 2016 - CONCEDER, 15 (quinze) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 12/10/16 a 26/10/16 à 
servidora LEONICE APARECIDA GOMES LEVINO.

PORTARIA Nº 33.565 de 17 de outubro de 2016 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do 
Auxiliar Administrativo, a seguir nominado:

PORTARIA Nº 33.566 de 17 de outubro de 2016 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do 
Auxiliar de Coveiro, a seguir nominado:

PORTARIA Nº 33.567 de 17 de outubro de 2016 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do 
Auxiliar de Escritório, a seguir nominado:

PORTARIA Nº 33.568 de 18  de  outubro de 2016 - CONCEDER, 22 (vinte e dois) dias de 
afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 15/09/16 a 
06/10/16 à servidora KARINA CAROLINA RODRIGUES DE MELO.

PORTARIA Nº 33.569 de 18  de outubro de 2016 - EXONERAR, a pedido, a partir desta data, 
a servidora RAFAELA MACHADO DA SILVA do cargo efetivo de AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS.

PORTARIA Nº 33.570 de 21 de outubro de 2016 - AFASTAR, a partir desta data, a servidora 
RAQUEL SAUER TORRES DA SILVA por um prazo de 60 (sessenta) dias.

EXTRATO DE CONTRATO

Termo de Aditamento ao Contrato nº 342/16
Contrato Aditivo nº 520/16
Processo Administrativo nº 35.906/16 anexo ao de nº 20.360/15 – Convite  nº 032/16 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 

Contratada: CATOS CONSTRUTORA LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO 
DE BANHEIROS NA CEI PROF. JUSSIARA AP PEREIRA DELGADO, NO BAIRRO JARDIM 
AEROPORTO, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP
Aditamento: Acresce o valor inicialmente devido ao aumento quantitativo do objeto contratado 
e prorroga o prazo de execução da obra por mais 60 dias

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 571/2013
Contrato Aditivo nº.  528/2016
Processo Administrativo n.º 32.815/16 anexado ao de nº 28.229/2013 – LOCAÇÃO – DISPENSA 
LICITAÇÃO ART. 24, X, LF 8.666/93.
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Locador: CENTRO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CIESP
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAR O PROJETO INCUBADORA DE EMPRESAS. 
Aditamento: Prorroga o prazo contratado por mais 12 (doze) meses reajustando com base na 
variação do IGP-M/FGV

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 425/08
Contrato nº. 529/2016
Processo Administrativo n.º 34.779/16 anexado ao 21.601/2008 – Dispensa X, art.24, LF 
8.666/93. 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
LOCADOR: VAGNER CALVO CORDEIRO E RENATA APARECIDA PERES CORDEIRO
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DO JARDIM 
CONTINENTAL
ADITAMENTO: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses e reajusta 
o valor mensal da locação com base na variação do índice de IGP-M/FGV do período.

Contrato nº. 535/2016
Processo Administrativo n.º. 42.997/2015 – Pregão nº. 300/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: PUBLICAÇÕES BRASIL CULTURAL LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE KITS PEDAGÓGICOS PARA USO DOS ALUNOS E ATENDENTES 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.  
Valor: R$ 24.058,95 (Vinte e quatro mil cinquenta e oito reais e noventa e cinco centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha nº 124 – Secretaria Municipal de Educação

RATIFICAÇÃO
À 
Copel
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo n.º 34.381/2016 
anexo ao de nº 32.879/2011 com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, 
inciso X, da Lei Federal N.º 8.666/93, especialmente seu art. 57, c.c. art. 58, § 2º. Publique-se 
a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 29 de setembro de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À 
Copel
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo n.º 03.937/2016 
anexo ao de nº 48.763/2013 com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, 
inciso X, da Lei Federal N.º 8.666/93, especialmente seu art. 57, c.c. art. 58, § 2º. Publique-se 
a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 12 de fevereiro de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À 
Copel
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo n.º 31.805/2016 
anexo ao de nº 37.016/2010 com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, 
inciso X, da Lei Federal N.º 8.666/93, especialmente seu art. 57, c.c. art. 58, § 2º. Publique-se 
a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 19 de Outubro de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À 
Copel
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo n.º 36.729/2016 
anexo ao de nº 3/001.775-0 com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, 
inciso X, da Lei Federal N.º 8.666/93, especialmente seu art. 57, c.c. art. 58, § 2º. Publique-se 
a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 19 de Outubro de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À 
Copel
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo n.º 34.779/2016 
anexo ao de nº 21.601/2008 com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, 
inciso X, da Lei Federal N.º 8.666/93, especialmente seu art. 57, c.c. art. 58, § 2º. Publique-se 
a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 19 de Outubro de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À 
Copel
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo n.º 32.815/2016 
anexo ao de nº 28.229/2013 com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, 
inciso X, da Lei Federal N.º 8.666/93, especialmente seu art. 57, c.c. art. 58, § 2º. Publique-se 
a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 19 de Outubro de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 35.672/2016 - 
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Convite nº. 055/2016, para a empresa: ALETÉIA APARECIDA PERES ME (CONSTRUTORA 
DIMENSIONAL BOTUCACATU)
Botucatu, 24 de outubro de 2016.
EDILEINE FERNANDES HENRIQUE
SECRETARIA ADJUNTA DE EDUCAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 35.672/2016 - Convite nº. 055/2016, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio o servidor Engº Renato Kimura Montanha, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e posteriormente 
ao Setor de Contratos para a elaboração da minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldos nº. 
14717.
Botucatu, 24 de outubro de 2016.
EDILEINE FERNANDES HENRIQUE
SECRETARIA ADJUNTA DE EDUCAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 25.207/2016 
– Tomada de Preço nº. 018/2016, para a empresa: TECNOPLAN PLANEJAMENTO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. EPP
Botucatu, 25 de outubro de 2016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL
HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO
Face o constante dos autos do processo nº. 25.207/2016 – Tomada de Preço nº. 018/2016, 
do tipo menor preço global, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso 
VI do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93.	
Nomeio os servidores Eng.º Silvio Henrique Cassetari e Eng.º Antônio Carlos Tavares, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei 
Federal nº. 8.666/93. 
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e posteriormente 
ao Setor de Contratos para a elaboração da minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº. 
10613.
Botucatu, 25 de outubro de 2016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 35.560/2.016 – 
Pregão 286/2.016, nomeada pela portaria n.º 696 para as empresas: 
   ANA VALÉRIA TONELOTTO EPP, nos itens 01, 03, 05 e 06;
   LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL LTDA EPP, no item 02;
   PRODANTA COMERCIAL LTDA ME, nos itens 07 e 08.
Botucatu, 20 de outubro de 2016.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 35.560/2.016 – Pregão 286/2.016, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio o servidor DANIEL CECHINATO MOSCA para acompanhar e fiscalizar a execução 
do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 21 de outubro de 2.016.
AMÉLIA MARIA SIBAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 35.558/2.016 – 
Pregão 284/2.016, nomeada pela portaria n.º 694 para as empresas: 
MAGALI GARCIA SANTOS ME, no item 01;
ANA VALÉRIA TONELOTTO EPP, no item 02;
PROSALEN COMERCIAL LTDA ME, no item 03;
LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP, no item 05.
Botucatu, 20 de outubro de 2016.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO  DE   PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 35.558/2.016 – Pregão 284/2.016, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio o servidor DANIEL CECHINATO MOSCA para acompanhar e fiscalizar a execução 
do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 24 de outubro de 2.016.
                      AMÉLIA MARIA SIBAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 35.559/16 – Pregão 
Presencial 285/16 nomeada pela portaria nº. 695 para as empresas: 
ANA VALÉRIA TONELOTTO – EPP – ITENS 01, 04 e 07; 
GUSTAVO DE ALMEIDA MELILLO ME – ITEM 02, e 06;
LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP – ITEM 03;
PAULO ROBERTO CALONEGO & CIA LTDA ME – ITEM 05.
		  Botucatu, 20 de outubro de 2016.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 35.559/16 – Pregão Presencial nº 285/16, do tipo 

menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio o servidor Daniel Cechinato Mosca para acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e ao Setor de 
Cadastro e Registro de Preços para providências.
Botucatu, 21 de outubro de 2016.
AMÉLIA MARIA SIBAR
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 35.555/16 – Pregão 
Presencial 283/16 nomeada pela portaria nº. 693 para as empresas: 
PAULO ROBERTO CALONEGO & CIA LTDA ME – ITENS 01 à 05, 09, 11 à 13;
LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP – ITENS 06 à 08, 10 e 14.
		  Botucatu, 20 de outubro de 2016.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 35.555/16 – Pregão Presencial nº 283/16, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio o servidor Daniel Cechinato Mosca para acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e ao Setor de 
Cadastro e Registro de Preços para providências.
Botucatu, 21 de outubro de 2016.
AMÉLIA MARIA SIBAR
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 35.572/16 – Pregão 
Presencial 287/16 nomeada pela portaria nº. 697 para as empresas: 
PAULO ROBERTO CALONEGO & CIA LTDA ME – ITENS 01 à 07, 09 à 11;
LICITAPIRA DE A AO Z COM EIRELI EPP – ITEM 08.
		  Botucatu, 21 de outubro de 2016.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 35.572/16 – Pregão Presencial nº 287/16, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio o servidor Daniel Cechinato Mosca para acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e ao Setor de 
Cadastro e Registro de Preços para providências.
Botucatu, 24 de outubro de 2016.
AMÉLIA MARIA SIBAR
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 35.578/16 – Pregão 
Presencial 289/16 nomeada pela portaria nº. 699 para as empresas: 
ANA VALÉRIA TONELOTTO – EPP – ITENS 01, 02 e 03; 
PAULO ROBERTO CALONEGO & CIA LTDA ME – ITENS 04 e 06;
GUSTAVO DE ALMEIDA MELILLO ME – ITEM 05.
		  Botucatu, 21 de outubro de 2016.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 35.578/16 – Pregão Presencial nº 289/16, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio o servidor Daniel Cechinato Mosca para acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e ao Setor de 
Cadastro e Registro de Preços para providências.
Botucatu, 24 de outubro de 2016.
AMÉLIA MARIA SIBAR
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 35.575/2.016 – 
Pregão 288/2.016, nomeada pela portaria n.º 698 para as empresas: 
  PAULO ROBERTO CALÔNEGO & CIA LTDA ME, nos itens 01, 04, 05, 06, 07, 08.
  GUSTAVO DE ALMEIDA MELILLO ME, no item 02;
  LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP, no item 03.
  ANA VALÉRIA TONELOTTO EPP, no item 09.
Botucatu, 01 de outubro de 2016.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 35.572/2.016 – Pregão 288/2.016, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio o servidor DANIEL CECHINATO MOSCA para acompanhar e fiscalizar a execução 
do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 24 de outubro de 2.016.
AMÉLIA MARIA SIBAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 35.581/2.016 – 
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Pregão 290/2.016, nomeada pela portaria n.º 700 para as empresas: 
  LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP, nos itens 01, 02.
  GUSTAVO DE ALMEIDA MELILLO ME, no item 03.
  PAULO ROBERTO CALÔNEGO & CIA LTDA, nos itens 04 e 05.
Botucatu, 21 de outubro de 2016.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO  DE   PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 35.581/2.016 – Pregão 290/2.016, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio o servidor DANIEL CECHINATO MOSCA para acompanhar e fiscalizar a execução 
do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 24 de outubro de 2.016.
AMÉLIA MARIA SIBAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 35.587/2.016 – 
Pregão 292/2.016, nomeada pela  portaria n.º 702 para as empresas: 
   ANA VALÉRIA TONELOTTO EPP, nos itens 01, 02;
   PAULO ROBERTO CALÔNEGO & CIA LTDA ME, nos itens 03, 04, 05 e 07
Botucatu, 24 de outubro de 2016.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO  DE   PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 35.587/2.016 – Pregão 292/2.016, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio o servidor DANIEL CECHINATO MOSCA para acompanhar e fiscalizar a execução 
do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 25 de outubro de 2.016.
AMÉLIA MARIA SIBAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 35.589/2.016 – 
Pregão 294/2.016, nomeada pela portaria n.º 704 para as empresas: 
  LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP, nos itens de 01 a 11.
Botucatu, 24 de outubro de 2016.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO  DE   PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 35.589/2.016 – Pregão 294/2.016, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio o servidor DANIEL CECHINATO MOSCA para acompanhar e fiscalizar a execução 
do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 25 de outubro de 2.016.
AMÉLIA MARIA SIBAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 35.584/16 – Pregão 
Presencial 291/16 nomeada pela portaria nº. 701 para as empresas: 
LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP – ITENS 01 e 02; 
PAULO ROBERTO CALONEGO & CIA LTDA ME – ITENS 03 á 05.
		  Botucatu, 24 de outubro de 2016.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 35.584/16 – Pregão Presencial nº 291/16, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio o servidor Daniel Cechinato Mosca para acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e ao Setor 
de Cadastro e Registro de Preços para providências.
Botucatu, 25 de outubro de 2016.
AMÉLIA MARIA SIBAR
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 35.592/16 – Pregão 
Presencial 295/16 nomeada pela portaria nº. 705 para as empresas: 
PAULO ROBERTO CALONEGO & CIA LTDA ME – ITENS 01 á 03, 06 e 07;
LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP – ITENS 04 e 05. 
		  Botucatu, 24 de outubro de 2016.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 35.592/16 – Pregão Presencial nº 295/16, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio o servidor Daniel Cechinato Mosca para acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e ao Setor 

de Cadastro e Registro de Preços para providências.
Botucatu, 25 de outubro de 2016.
AMÉLIA MARIA SIBAR
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº 233/2016
Processo nº. 33.790/16 – Pregão Presencial nº. 275/2016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS, 
LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP, e ZANIN & SPADARO TINTA LTDA ME, 
VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA PINTURA PREDIAL, EXCLUSIVO 
PARA ME, EPP E MEI.

Ata de Registro de Preço nº 231/2016
Processo nº. 33.025/16 – Pregão Presencial nº. 267/2016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS, 
PEDRINHO COMERCIO E SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP, MAURO AMARAL 
SOUTO MAIOR, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO 
DAS UNIDADES DE SAÚDE - ARGAMASSA, REJUNTE E GABINETE, EXCLUSIVO PARA 
ME, EPP E MEI.

Ata de Registro de Preço nº 232/2016
Processo nº. 33.023/2.016 - Pregão nº. 266/2.016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS, 
PEDRINHO COMERCIO E SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÕES LTDA EPP, MAURO AMARAL 
SOUTO MAIOR, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO. (EXCLUSIVO 
PARA ME, EPP e MEI).
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Ata de Registro de Preço nº 234/2016
Processo nº. 33.146/16 – Pregão Presencial nº. 269/2016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, 
BELARIS ALIMENTOS LTDA ME, VISANDO A AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 
QUEIJO MUÇARELA.

Ata de Registro de Preço nº 235/2016
Processo nº. 30.620/16 – Pregão Presencial nº. 255/2016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E AS EMPRESAS, 
BH FOODS COMERCIO E INDUTRIA LTDA, BELARIS ALIMENTOS LTDA EPP, VISANDO A 
AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - CARNE CONGELADA DE BOVINO SEM OSSO 
- PATINHO.

PORTARIAS

PORTARIA N.º 741
de 19 de outubro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,

R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, o servidor Juliano Bacchi, como representante da Administração, para 
acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 524/2016; Processo Administrativo nº 31.789/2016; 
Pregão nº 260/2016, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 19 de outubro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 19 de outubro de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 742
de 19 de outubro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Engº Antônio Carlos Tavares e Engº João Batista Neiva de 
Carvalho e Silva em substituição ao servidor Henri Paulo de Oliveira Bento, como representantes 
da Administração, para acompanharem e fiscalizarem o Contrato nº 474/2016; Processo 
Administrativo nº 22.439/2016; Tomada de Preço nº 015/2016, nos termos do artigo 67, da Lei 
Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 19 de outubro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 19 de outubro de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 743
de 24 de outubro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
38.084/2016 - Pregão n.º 321/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Rubens 
Danilo Taborda Carmello, Rodrigo Ramos, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes 
Paganini, Carlos Eduardo Speltri, Janaina Regis da Fonseca, Aline Lyra Pereira dos Santos, 
Jorge de Campos Júnior, Paulo Alessandro de Arruda
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 24 de outubro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
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Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de outubro de 2016, 161º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 744
de 24 de outubro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 38.115/2016 - Pregão n.º 322/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Aparecida de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Rubens 
Danilo Taborda Carmello,  Rodrigo Ramos, Andrea Cristina Panhin Amaral,  Murilo Fernandes 
Paganini,  Carlos Eduardo Speltri, Edivirges Genoveva Desen Henrique, Wesley Martinez Yong
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 24 de outubro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de outubro de 2016, 161º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 745
de 24 de outubro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
38.116/2016 - Pregão n.º 323/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Rubens 
Danilo Taborda Carmello, Rodrigo Ramos, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes 
Paganini, Carlos Eduardo Speltri,  Janaina Regis da Fonseca, Aline Lyra Pereira dos Santos, 
Edivirges Genoveva Desen Henrique, Wesley Martinez Yong
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 24 de outubro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de outubro de 2016, 161º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 746
de 24 de outubro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 38.117/2016 - Pregão n.º 324/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Aparecida de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Rubens 
Danilo Taborda Carmello, Rodrigo Ramos, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes 
Paganini, Leandro César Zanardo Romanholi, Carlos Eduardo Speltri, Edivirges Genoveva 
Desen Henrique, Wesley Martinez Yong
                                                 
 III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 24 de outubro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de outubro de 2016, 161º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 747
de 24 de outubro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
38.118/2016 - Pregão n.º 325/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Rubens 
Danilo Taborda Carmello,  Rodrigo Ramos, Andrea Cristina Panhin Amaral,  Murilo Fernandes 
Paganini,  Carlos Eduardo Speltri, Janaina Regis da Fonseca, Edivirges Genoveva Desen 
Henrique, Wesley Martinez Yong
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 24 de outubro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de outubro de 2016, 161º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 748
de 24 de outubro de 2016.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 38.119/2016 - Pregão n.º 326/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Aparecida de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Rubens 
Danilo Taborda Carmello, Rodrigo Ramos,  Andrea Cristina Panhin Amaral,  Murilo Fernandes 
Paganini, Leandro César Zanardo Romanholi, Carlos Eduardo Speltri, Edivirges Genoveva 
Desen Henrique, Wesley Martinez Yong
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 24 de outubro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de outubro de 2016, 161º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 749
de 24 de outubro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
38.120/2016 - Pregão n.º 327/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Rubens 
Danilo Taborda Carmello, Rodrigo Ramos, Andrea Cristina Panhin Amaral,  Murilo Fernandes 
Paganini,  Carlos Eduardo Speltri, Janaina Regis da Fonseca,  Aline Lyra Pereira dos Santos,  
Edivirges Genoveva Desen Henrique, Wesley Martinez Yong
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 24 de outubro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de outubro de 2016, 161º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 750
de 24 de outubro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 38.121/2016 - Pregão n.º 328/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Aparecida de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Rubens 
Danilo Taborda Carmello,  Rodrigo Ramos,  Andrea Cristina Panhin Amaral,  Murilo Fernandes 
Paganini, Leandro César Zanardo Romanholi,  Carlos Eduardo Speltri,  Edivirges Genoveva 
Desen Henrique,  Wesley Martinez Yong
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 24 de outubro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de outubro de 2016, 161º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 751
de 24 de outubro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
38.122/2016 - Pregão n.º 329/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva,  Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia,  Rubens 
Danilo Taborda Carmello,  Rodrigo Ramos,  Andrea Cristina Panhin Amaral,  Murilo Fernandes 
Paganini,  Carlos Eduardo Speltri,  Janaina Regis da Fonseca,  Edivirges Genoveva Desen 
Henrique,  Wesley Martinez Yong
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 24 de outubro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de outubro de 2016, 161º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 752
de 24 de outubro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 38.123/2016 - Pregão n.º 330/2016.
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II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Aparecida de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Rubens 
Danilo Taborda Carmello, Rodrigo Ramos, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes 
Paganini, Leandro César Zanardo Romanholi, Carlos Eduardo Speltri, Edivirges Genoveva 
Desen Henrique,  Wesley Martinez Yong
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 24 de outubro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de outubro de 2016, 161º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 753
de 24 de outubro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
38.124/2016 - Pregão n.º 331/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Rubens 
Danilo Taborda Carmello, Rodrigo Ramos,  Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes 
Paganini, Carlos Eduardo Speltri, Janaina Regis da Fonseca,  Aline Lyra Pereira dos Santos,  
Edivirges Genoveva Desen Henrique, Wesley Martinez Yong
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 24 de outubro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de outubro de 2016, 161º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 754
de 24 de outubro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 38.125/2016 - Pregão n.º 332/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Aparecida de Aguiar,  Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia,  Rubens 
Danilo Taborda Carmello,  Rodrigo Ramos, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes 
Paganini,  Carlos Eduardo Speltri,  Edivirges Genoveva Desen Henrique,  Wesley Martinez 
Yong
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 24 de outubro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de outubro de 2016, 161º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 755
de 24 de outubro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
38.126/2016 - Pregão n.º 333/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Rubens 
Danilo Taborda Carmello, Rodrigo Ramos,  Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes 
Paganini, Carlos Eduardo Speltri, Janaina Regis da Fonseca, Aline Lyra Pereira dos Santos, 
Edivirges Genoveva Desen Henrique, Wesley Martinez Yong
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 24 de outubro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de outubro de 2016, 161º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 756
de 24 de outubro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, o servidor Engº Renato Kimura Montanha, como representante da 
Administração, para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 537/2016; Processo Administrativo 
nº 35.672/2016; Convite  nº 055/2016, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 

de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 24 de outubro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de outubro de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 757
de 24 de outubro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 38.371/2016 - Pregão n.º 334/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Aparecida de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Rubens 
Danilo Taborda Carmello, Rodrigo Ramos, Andrea Cristina Panhin Amaral,  Murilo Fernandes 
Paganini,  Carlos Eduardo Speltri, Leandro César Zanardo Romanholi, Felipe Villas Boas 
Vagem,  Fernando Luiz Camillo
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 24 de outubro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de outubro de 2016, 161º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 758
de 24 de outubro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
38.372/2016 - Pregão n.º 335/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Rubens 
Danilo Taborda Carmello, Rodrigo Ramos,  Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes 
Paganini, Carlos Eduardo Speltri, Janaina Regis da Fonseca, Felipe Villas Boas Vagem, 
Fernando Luiz Camillo
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 24 de outubro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de outubro de 2016, 161º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 759
de 24 de outubro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 38.373/2016 - Pregão n.º 336/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Aparecida de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Rubens 
Danilo Taborda Carmello, Rodrigo Ramos, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes 
Paganini, Carlos Eduardo Speltri, Leandro César Zanardo Romanholi, Felipe Villas Boas Vagem, 
Fernando Luiz Camillo
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 24 de outubro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de outubro de 2016, 161º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 760
de 25 de outubro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Eng.º Silvio Henrique Cassetari e Eng.º Antônio Carlos 
Tavares, como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem o Contrato 
nº 539/2016; Processo Administrativo nº 25.207/2016; Tomada de Preço nº 018 /2016, nos 
termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
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cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 25 de outubro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de outubro de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações
REVOGAÇÃO
A
COPEL 
Face o despacho constante dos autos, REVOGUE-SE o Pregão Presencial nº 259/16 – 
Processo Adm. nº 31.316/16, nos termos do art. 49 da Lei de Licitações.
						      Botucatu, 24 de outubro de 2016
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL 

CULTURA
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Três canções de Botucatu e uma 
de Bauru representarão a região na 
etapa nacional do Festival Botu-
canto 2016, que acontece de 3 a 5 
de novembro no Espaço Cultural – 
“Antonio Gabriel Marão”. As quatro 
canções foram selecionadas dentre 
as 22 apresentadas no Cantos da 
Cuesta, etapa classificatória regional 
para o Botucanto que aconteceu nos 
dias 21 e 22 de outubro, no Cine 
Teatro Nelli.

As canções classificadas são: 
“Vocês Não Perdem Por Esperar”, de 
Dael Vasques e Piteco, “Tecnoma-
nia”, de Felipe Roberto e “O Amor 
é Raro”, de Pedro Barroca, represen-
tando Botucatu. A representante de 
Bauru é a canção “Tormentas”, de 
Júlio Miguel.

O júri do Cantos da Cuesta foi 

Botucatu e Bauru representam a região no Botucanto
[foto / Aline Grego]

Felipe Roberto se classificou para o Botucanto com a canção Tecnomania

composto pelo compositor e instru-
mentista Fabius Nunes, a cantora e 
compositora Luz Marina e o poeta 

e letrista Paulo Vigu. O evento foi 
encerrado com o pocket show do 
compositor botucatuense Dael Vas-

ques, vencedor de Melhor Canção 
da Cuesta, no Festival Botucanto 
em 2015. 

No Festival Botucanto, as quatro 
canções selecionadas no Cantos da 
Cuesta concorrerão com 16 outras 
canções de diversas regiões do 
Brasil, selecionadas dentre mais de 
trezentas inscritas para o evento. 

Realizado no Espaço Cultural 
– “Antonio Gabriel Marão”, com 
entrada franca, o Festival Botu-
canto já tem confirmados os se-
guintes shows: Quarteto Sentinela, 
Edvaldo Santana, e da Filarmônica 
de Pasárgada. As apresentações 
acontecerão sempre a partir das 
21 horas.

Serviço
Espaço Cultural
Av. Dom Lúcio, 755 - Centro

A Prefeitura de Botucatu realiza uma 
série de melhorias no distrito de César Neto 
voltadas à melhoria da infraestrutura e oferta 
de lazer para a comunidade. Os investi-
mentos foram viabilizados pela Secretaria 
Municipal de Obras e atendem prioridades 
elencadas pelos moradores em assembleias 
do Orçamento Participativo (OP).  

Na Rua Firmino Pontes Ribeiro – prin-
cipal via do distrito – em breve a população 
poderá contar com uma nova praça onde 
serão instalados equipamentos de uma 
academia ao ar livre. O espaço, que levará 
o nome de Paulo Mariano (Paulão), contará 
com bebedouro, bancos, lixeiras, rampa de 
acessibilidade, gramado e iluminação. Da 
mesma forma acontece a reforma na praça 
ao lado da Igreja Nossa Senhora Aparecida, 
que passará a levar o nome de Benedito 
Vieira Fernandes (Ditão). A Prefeitura 
trabalha na instalação de novos bancos de 

concreto, lixeiras, rampas de acessibilida-
de, paisagismo, reforço da iluminação e 
substituição dos brinquedos que compõem 
o playground.  

A Secretaria de Obras também já con-
cluiu as obras de pavimentação de algumas 
das principais ruas de César Neto. Antes da 
chegada do asfalto foi necessário investir 
na construção de galerias para a captação 
adequada das águas das chuvas. 

Foram utilizadas cerca de 650 toneladas 
de massa asfáltica para pavimentação das 
ruas Joaquim Canhado, Manoel Henrique 
Botelho, Antonio Rossetto, José Ramos 
Nogueira e o trecho final da Rua Firmino 
Pontes Ribeiro. A previsão é que as obras 
sejam entregues oficialmente à comunida-
de no próximo dia 6 de novembro, durante 
a tradicional festa de Nossa Aparecida e 
São José, que acontece no salão de festas 
do distrito.  

César Neto recebe obras de infraestrutura e lazer

Foram utilizadas mais de 600 toneladas de asfalto para pavimentação de ruas do distrito

[foto Carlos Pessoa / Secretaria de Comunicação]


